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1.° A N N O
>■

1." CADEIRA

Economia e Legislação social

1. " — Economia simples : sua theoria, seu:
processos, seus lim ites.

2. " — Economia social. Theoria da Sociedade 
econom ica. A sociedade considerada na sua eslru- 
d u ra  e nos seus processos puram ente economicos

3’“ — Economia do Estado : suas relações com 
a economia simples e com a social.

4." —  Economia m undial : suas relações com 
a economia nacional.

: ;.j~ 2r': \ ~ • * f.

social
e m oftvos-para as-difíerefctfaS njiclonaes de ccono- 

^ n d fç õ e s  èeoTogiõRs, situação geogra 
Pinça, concentraçaordènsiÜ alle e distribuição de 
populaçao.

■ ^ ü,1(l'ÇÕes de desenvolvimento da vim, 
c - c o n o m ^ : ^ „ f cr ^ e  --eTpToTaTão1 A te rra  o  
ftabalho . O <}apital. A ccflicentração dj> producção-
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„  í í , ~ J “' 0t : S"  l" S,rib' " ' “ - L ucro . Interise. Salario.

8‘* "  Valor e t r °ea. Moeda. Credito. Tr

es­

porte. ans-

methodo c s p S S õ V c T °  Ca‘mpeciaiizado de economia Occidental.

10.” o  socialismo. Theoria e typos.

Çào socialT °  IjSla(]° C U VÍdU economica. Legisla-

Itecife, 12 de Janeiro de 19315.

O Professor,
(a-) Dr. Alfredo Freyre



1.° A  N  N  O

2." CADEIRA

Direito Publico Comparado

1.»

0  direito publico. As divisões do direito pu­
blico. O direito publico c o direito privado.

2."

O Estado. Origem e evolução histórica do Es­
tado.

3.”

Os elementos constitutivos do Estado. Cara­
cterísticas historieo-politicas.

4°

O poder publico. Origem e formação histórica 
da soberania.

Form as de Estado. Caracteres geraes do syste- 
ma federal. A noção juríd ica do Estado federal.



G."

™  0  Proble.

<#*5 5 : As » * *

7.”

S & Z  ” l ™ ! t ? p „ Ê rlV " f " M“ d0 lire tlo - naconaes das novas 0„s tlli^  tendências inter-

& &  "“ lc r ' •

8. ”

*’iacs dasenovas°docldOS <lireito; 
liberdades i n d i v i S ’' ^ 065- 0

As tendências 
controle social

so­
das

'a?1en fienCe °°  in s t i tu iç õ e s . A
denc‘“ Z5S S & " “  "»■

10."

(iri

itiicional.

>t«rn" i " S y f ‘»rJ ™ o ^ d e ™ o  0  regimen parla- 
executivo dem ocrático.

11. ”

lnc‘P‘o monarchico°aI °  execntivo fascista. O

1-1 de inneiro de 1936

Odilon Nestor,



1.° A N N O

3." CADEIRA

Historia Geral do Direito e do 
Direito Nacional

i

Dn concepção rio d ireito . Leis que regem a evo- 
.ução ju ríd ica.

11

Instituições ju ríd icas prim itivas ria índia, ria 
ílhina, ria Pérsia, rio' Egvpto.

I 11

Instituições jurídicas prim itivas rios Hebreus, 
los Árabes, rios Gregos, dos Romanos.

IV

Da epocha feudal. Influencia rias tres corren­
tes juríd icas : romana, germânico e canônica.

V

Influencia rio Direito Romano nos paizes oeei- 
ientaes.
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História <l° Direito Nacional

VI

6 ‘i0 r e g i '."'do G o w n u ' " í ú f Rpíls-{° Colonato

VI I

^ , ^ * 8 e<v açãô' í 1 o*'g ra^j'|S d e .s.de 2« <le Janei 
a Portugal e Algarves' Cathegona <le ReiiUnido

Rliçã° de 25 'lí, Tl!!rç ' J  hl'asil('i ''o . A cons 
f° add,ciona'- Lei de in terp r/tação . e° nsectari'

IX
Evolução do Dire;to p nii*

S = “ = . . a í 3S - » : !

r s ^ ^ & s j r e s
• A ref°rma Judiciaria de 1871. P a" ei 

XI

°onsultos'^p0- d? Lireito Civil nQ
Nabueo r T ilXeira de Freitas i /  .g ra n d es  illn

’ Coelho Rod>igue:î , s ^ vd- ^ at̂
X i í

UI” a CQdÍficaÇSoa'conín1eCr S lerC,aeS. Tentí>tiva < 
Clal em 1809. () Codií
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Commercial Brasileiro. Leis posteriores que o tem 
revogado, principalm ente em m atéria de fallencia, 
sociedades anonymas e títulos de credito .

XII I

Dos Tribunaes do Commercio. Do regulam en­
to 737 de 25 de novembro de 1850 e sua influencia 
ainda hoje exercida em m atéria processual.

X 1 V

Evolução do Direito Adm inistrativo. Historia 
da legislação social no Brasil.

Becife, 15 de janeiro de 1930.

Dr. Thomaz Lins Caldas Filho 
Professor cathedratico da Faculdade de Direilo do

Recife
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4- cadeira

c Rim in o l o g ia

Capitulo /
parte

CHlM]NOLQfilA

Crimfnal f  JJ1:M sc« Papel eni fa

Capitulo lj

V.VÍ XJ l \

c f n  "• Sentido 
’ U crim e, o  cr

0  c r im e
*C Conceito n-

« —  w ,
do crime- ll esc°la psicnir .an*r °pologica

* ” ■ ;»
UI _  c  0 « - P 0. a c i S '  

' a u d a d e  s a.W ;e r . ,e .s D£ 
u (-ausasCausas exter

" S :  K i f * 5.». felWs,,r “” ; w “ . «Iode
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Capitulo IV  -  CAUSAS GERAES J)E CRIM1\AJ­
UDA DE

*
a) Causas in ternas. Biologia do delinquentéjW n- 

fluencias hereditárias, congênitas e adquiridas,
b) M enoridade e delinquência; creanças anor- 
maes.

Capitulo V — FORMAS DE CRIMINALIDADE

a) Crim inalidade violenta, b) Crim inalidade astu­
ciosa. c) Crim inalidade morpentanea. d) Cri­
m inalidade habitual, e) Crim inalidade p ie­
dosa .

2." PARTE

Capitulo VI O DELINQUENTE

a) Classificação de crim inosos; p recaridade da ten­
tativa. b) Critérios das varias classificações, c) 
Critério biologico.

Capitulo VII —  CONSTITUCIONALTSMO E 
CRIME

a) Estudos da escola constitucionalista italiana* 
PENDE, VIOLA, BARBARA, b) Morfologia e ca- 
racterologia; KHETSCHMER. c) Estudos am eri­
canos; DRAPER. d) Correlações crim inaes.

.Capitulo VIII — ENDOCRINOLOGIA E CRIME

a) Subsidio endocrinico á crim inogénese. b) Mor- 
forlogia endocrino-crim inal. c) Psicologia en- 
docrino-crim inal. d) Estudos experim entaes.

Capitulo IX  — PSICANÁLISE E CRIME

a) O Id, o Ego, O Supcr-Ego. b) Gênese dos com­
plexos. c) Simbolismo onirico . d) Criminogé­
nese froideana. e) Psiconeuróses, crim e suldi 
mação. ’
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m i c o p a t o l o g i a E c r [m e  

Psicaslenicm C ' 'm otiva. I,) c .

«, I T ' 0n ~  BI0T,PÜL0G1* «UM .NAI.
B E R A R „ S E r e"“ . »  E .M O , bp^ilelr»;
«""•.i.O B T .flc, Cl UHliuçAes

Capitulo XII
3-” p a r t e  

■ c Rim in o g r a f ia

ç S " ! , 1,;’ S í i ?  pesqukoa,,

S & í 1" -" " »  criminal b) , . .
<lo critL  ®a?s - c) Codigou' Linutcs modifi
ininoVogia a lllz d«  w o E i , sT ,n aes- d) E s‘a 
penas *n * r»i, Jure» julgam ento9 * " 5-068 <la Cri 
lógica v i i  íl’f ucnc'a negativa ’i pr,lsao e olltra 

' ‘Sente. Estatisticá V da tecnica pena
CaPU»lo XIV — D F P rv  A

,)Rf e / a s o c ia l

PenaeHc f°Redo delinquente b) p . .. 
laxia da ” ?ab."itaçã0 do crin i FlnaIldade di 
rte FER»,reinci,*encia . e) S ,h -?'S° ' d) Pl-ofi HHI- J Subst.tutivos penae:
Capitulo x v

a) e CRIMINAL PREVENW o  e TERAPÊUTICA 

dada' p o E S 0 - A t i v i d a d e  n  r  • .
e 'ndetermina - psicanaIise r /• . El-innnali- 

«çao cron0]0„i' . ' ’dlvidualizaçãc 
1 d,) tratam ento cri-
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m inai, d) Reformatórios, clinicas criminaes, 
anexos psiquiátricos, e) Assistência social aos 
anormaes, aos vagabundos, ás mulheres grávi­
das, á infancia abandonada, aos egressos da pri­
são. Escolas, colonias agrícolas, m aternidade, 
aprendizados, pa trona tos.

Recife, 15 de janeiro de 1936.

Ed. Allino

Professor Catedralico
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l í s r ™ 1" "" <l<-‘ l(i de janeiro 

Direito do Recife,

U °  Ja» '* '* e gueiru Costa, 
Secretario.
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Faculdade de Direito do Recif<

PROGRAMMAS DE ENSINO
das cadeiras do

2.o  A N N O
DO CURSO DE DOUTORADO

l.a Cadeira :— Philosophia do Direito
prof. dr. Anlonio Vicente de Andrade Bezerra

2'a Cadeira : —  Direito Civil Comparado
Prof. dr. Joaquim lanado  de Almeida Ama- 

zonas

.i.a Cadeira : —  Direito Penal Comparado
prof. dr. Gervusio Fioravanti Pires Ferreira
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2  .° A  N N O

I.* CADEIRA

FILOSOPHIA DO DIREITO

Parte geral

1" — Philosophia do Direito, suas relações com a 
Philosophia Geral e com as diversas scien- 
cias. Methodo philosophico-juridico.

2. " ■— As correntes contem porâneas da philosophia
do direito .

3. " — A theoria do conhecim ento e o conceito do
direito .

4-" — Formação histórica do direito positivo.
5." — A theoria do conhecim ento e o conceito do 

d ireito .
fi." — Processos de elaboração scientifica e teçh- 

nica do direito .
7. ” — As fontes formaes do d ireito . A in te rp re ta ­

ção ju ríd ica.
8. " — Direito positivo e d ireito  natural. Relação

entre a moral e o d ire ito .
9. " — O valor do direito positivo. O problema das

leis injustas.
10 ° — Fundam ento da im posição coactiva. A or­

dem juríd ica.
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Parle especial

11. »  

12.» 
13.» 
14”
15. "
16.  " 

17.»

F
nciro

losophico " 'dis*0 hlstorico e conceito phi- 
ciaes : ‘ Principaes instituições so-

: Th*°ria instituição
A propriedade.

- U contracto.
A familia.

: AsCoTd?dÇe °-Pu0fÍMÍO“al-
/ • o e s a a a ® -

de 1936. <iC Dlreit0 do Recife, em 12 de ja-

 ̂ • Andrade Bezerra



2 . °  A  N N O

2." CADEIRA

Direito Civil Comparado
i

D ireito Civil Comparado : objecto da cadeira; 
seus métodos. Extensão a dar ao seu estudo : não 
somente com parar, mas também aprofundar.

11

Funcção do Direito Civil Comparado. Concep­
ções especificas dessa funcção.

111

Form ação do Direito Civil Moderno. Suas fon­
tes principaes : o Direito Referi a no, o Direito Bar- 
baro, o D ireito Canonico.

1 V

Grupamento das varias legislações, quanto ao 
Direito Civil, em systemas, de accordo com o cara­
cter commum mais saliente ou de predom inância 
de qualquer fonte.

V

O Direito Civil Brasileiro e suas fontes, espe­
cialmente o Direito Portuguez.



t e " c ^ " ‘"'ab)hím e n S i í i j i61*0 Coí«P»™do = ») ,J 
‘ ’ °1 a maioridade. a< e’ Patrio poder e tu-

V II

bens.

IX

a d ul, e ri n oT e"1 o s i S f ^ o ^ g a ç a o .  ()s fi
• sua condição.

filhos

X

°oudonUn°o,le|f,.n(1? immobiliaria P
de. As Wl. : . í 'un,inções , \ .d í s°u regim en. O 

S servidoes. ao ^n-eito de proprieda-

X I

IaCões.regÍInen hypotecario lla hi . .’ a historia e nas legis

X I I

,a r ' a s 'iíd * ic "  tes.la,'ió(ntaria) Y ^ h ^ f ' 0 legitim a;
lcommissos. '■ ^ liberdade de tes-

X I I I

obr'gações no Direito r ■ •,
( ' ivil m oderno.

v XlV
Vontade e Cíll]' n

l açao do vinculo obriga-!



cional. A teoria da vontade unilateral, como fon­
te geradora das obrigações.

XV

Direitos de credito . Os títulos ao portador : 
theorias que procuram  dar o seu fundamento, e sua 
acceitação nas varias legislações.

Faculdade de Direito do Recife, 15 de janeiro 
de 1936.

Dr. Joaquim I . de A . Amazonas 
Professor Cathedratico
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3*’ CADEIRA

•feito Penal Comparado
1

Philosophia ri„ n- ■
S arHCa° . e de m S 0 ,,Pe,n8! ' 0  methodo il
l S  com„Cnm.inos« e (l a n, ^ t0 r ' Ca "o estudo d.
fspecits. " '1" 1' '0’ "o* legis]^çõ £ eC! SSlda(,.e (1°  csçoes, dos crimes en

2

parad o .rS r i n !̂ ^  crim *na1 no D ireito Com

3

U" C‘"B" Ü'""« comparado.
4

r. ignoranoii

** f:
5

Parado60"*1 <las oggravantes no iv •,b no Direito Penal Com



6

Theoria das alteuuantes 110 D ireito Penal Com­
parado.

7

Da pena e seus momentos históricos. Systemas 
de repressão c de prevenção do delicto no Direito 
Penal Comparado.

THESES ESPECIAES DE ACCORDO COM OS ARTI­
GOS 35 E 36 DO DECRETO N.° 19.852, DE.

11 DE ABRIL DE 1931

1. " — Evolução histórica da crim inalidade em 
com paração com a evolução histórica da pena. As 
medidas de prevenção, sob a form a de substituti­
vos penaes, podem justificar e em que crimes, a 
abolição da penalidade ?

2. " — O princip io  da defesa social aboliu nos 
modernos codigos (exemplo, o chinez de 1928, o ita­
liano de 1930, o iugo slavo de 1930, o hespanhol de 
8-9-28, e tc .) , o da responsabilidade individual, 
substituindo-o por qualquer outro ? Que valor tem 
o velho conceito da tem ibilidade ou perigosidade ?

3-" -— Que valor podem ter, no ponto de vista 
da defesa social, os subsídios da rsycanalise, do so- 
nambulismo hypnotico, da endocrinoiogia, etc ? Co­
digos vigentes, inclusive os do ultimo quinquênio.

4. " — Da satisfação do damno nos Codigos e 
projectos antigos e m odernos. A doutrina brasilei­
ra corporificada nos Codigos de 1830 e 1832 (Co­
digos Criminal e do Processo) constituirá um avan­
ço sobre as m odernas doutrinas ? A satisfação nos 
antigos e m odernos codigos .

5. ° — Os delinquentes internacionaes devem es­
tar fóra das disposições communs do Codigos ? A
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cll«u especial par;i ‘ “ !° llsa J creação de um Co- 
congressos c do prometer*1118 feilores ? Cicção dos 
danha). J cto hosPanhol (Q uitiliano Sal­

de entre a pèiia e o^ípUnt HRra <la Pr °poreionalida-
* " S!VÇ os mais recente C L ? ^ ça° ''<>* Codigos, in- 

p,°  lc'8al, a indelerniinacão3d 'i*1' SS*V° l C0m0’ p r in ‘
7."

I) il !?i a fi*" a^ °  AS°  c n seS a d m i mC "  *C 110 d ire ito  Penai 
mftf, adc ' ^  ^odigo Br*isÍloirlr llma senii-responsa- 

0dernas Io8islações p ^ 0 C,n confronto com as

Roni'a no DireitoPcnaí C o m p a n íUCt0S contra a

U " °  Penal c ompaíadoCOntra a pruPricdade no Di-
\ Q O _ >-v

' ' 8rld,;' "  P ^ ^ D i r e t V '  ™>» e coMra » In- 
Ire" °  Penal Comparado.

braSUCU0 C C°digos \strangejpos especies• Cüdi«°

t i s r r  $ s s £ .  « - * » •
"  ””»»> para * ' i i M i f iX Í  ? i í *  dr

aa ‘mputabilidade ?

^P°ratical]frÍn,a " ' 'u g i s l a í L 15' 1’?-'10 Penal Compa- 
Codigo p „ eRaI (1° ahorto ' / p n ' sas 0 m odernas. 

80 Russo, etc.). ’° P ro je c to  Tchcslovaco.
1 4 o

â i a d f S  í  » e 'i! tèn d a f“ a , 0n -'" ‘« M n ç íw

aemorte -  S5 S TAS*gSs
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Legislações antigas c m odernas, inclusive as do ul­
timo quinquênio. E’ possível justificar a pena de 
morte somente nos Codigos Militares V

15." - -  As contravenções no Direito Penal Com­
parado . O princip io  da ignorância da lei pode jus­
tificar o contraventor ? QUID no Codigo Brasilei­
ro, na doutrina e nas legislações.

16-0 .— Aggravação das penas prim itivas da li­
berdade nos Codigos recentes. Alimentação reduzi" 
da no Direito Finlandez e no antc-projecto ícheslo- 
vaco de 1926.

17. " — Do contagio da syphilis, da homnsexua- 
lidade, do hom icídio por piedade no Direito Com­
parado .

18. ” —  A legitima defesa e o estado de neces­
sidade nas legislações antigas e nas vigentes.

NOTA : __Este pvogramma obedece á mesma
orientação que im prim i ao estudo da Criminologia, 
quando regi a respectiva cadeira no Curso tle Dou- 
tourado. Theses geraes onde coubessem todos ou 
os precipuos assumplos da Sciencia do Crime e the­
ses especialisadas, que dessem motivo a conferên­
cias, trabalhos escriplos e debates oraes sobre os 
mesmos, o que tudo teve logar com o auxilio de 
meus devotados discípulos.

Ficam apresentadas estas theses em °bcdienc_ia 
ás exigências dos artigos 35 e 36 do Decreto l.t.on­
de 11 de Abril de 1931, sem exclusão de outras que 
poderão surgir no desenvolvimento do curso, dentro 
da precariedade de sua duração.

Em 15 de Janeiro de 1938.

O Professor, 
(a) Gervasio Fioravanti



de 193b\ r ° Vad0 èm c°ngregaçã0 de l6  , . .v u (lt '<) de janeiro 

1(5 de janeiro de lVàn?'<IU<le de Dil’eito do Recife,

(U° JaU'ne Regueiru Cosia,
Secretario,



Faculdade de Direito do Recife

PROGRAMMAS DE ENSINO
das cadeiras do

3.o A N N O
DO CURSO DE BACHARELADO

1. a Cadeira : — Direito Civil
prof. cathedratico dr. Joaquim Guedes C. 

Gondim Filho
2. a Cadeira : —  Direito Penal

prof. cathedratico d r . Gervasio Fioravanti 
Pires Ferreira

3. a Cadeira : —  Direito Commercial
prof. cathedratico dr. Joaquim Ignaeio de 

Almeida Amazonas
4. a Cadeira : —  Direito Internacional Publico

prof. cathedratico dr. Odilon Nestor de Bar- 
ros Ribeiro.

▼
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3  .° A  N  N O

1.‘ CADEIRA

DIREITO CIVIL
(Parte especial das obrigações)

1.0

Dos contractos, cm geral, e suas divisões. 

2 .°

Requisitos dos contractos.

3.0

Celebração dos contractos. Pactos adjectos.

4.0

Estipulações em favor de terceiros.

5.0

Da com pra e venda e da troca.

6 .°

Clausulas especiaes á com pra e venda: retro-
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venda, venda
^ a , pacto do mcdhnr0"!0’ Preempção ou preferer 
‘«rio. Da reserva de d^rnln^8^ 0' e Pacto com n,' s

Da do
7.o

;*Çao.

Da locação e da
8.0

empreitada.

D° emprestim0.
9.°

Commodato e mutuo.

1)0 deposito.
10.o

l l .o

Uo " '“M aio e da « . . .

Da edição e da 

Da s°ciedade

ges!ão de negocios.
12.0

Peesentação dram aüca.
13.0

1 0 da Parceria.

l 4 . o

g«rona D°n.stituição de ren.i
Jogo e da aposta 3 6 d° contl'acto de sc-

158 fiançs
15,o

Ça.

l6 ,o

C0mpensatUUl0S 30 Portador e rir 0 da prom essa de re-



Das obrigações por actos illicitos e da respe­
ctiva liquidação.

18.°

Do concurso de credores.

Faculdade de Direito do Recife, em 15 de Ja ­
neiro de 1936.

O professor cathedratico 
(a.) Dr. Joaquim Guedes Corrêa Gondim Filho.



3  A  N N O

2. CADEIRA

DIREITO p e n a l

a dos em 
19.852)

(artíVg' o C?ns! f era(ios em especie 
s *• do Dec. 19.852»

The0ria d0 « i» *  político.

b'ica: dosScri0mp«a^L.eXÍSteí*cia Política da Repu-

Dos

Cnmes contra « independencia 

3

US con‘ra a integridade da Patria.

CrÍmeS Contra a dignidade da Patria .

Da viV1°laçã0 de tratados.



Crimes contra a fórm a de seu governo.

9
Crimes contra a segurança in terna  da Republi­

ca: da conspiração.

Da sedição.

Do ajuntam ento illicito.

12

incên d io CrÍmeS COntra a tra n <R»illidade pub lica: do

Do exercício illegal da m edicina.

14

direitm f COnlra 0 livre g0Z0 e cxcrc 'cio  dosrtire tos índividuaes: os que se referem  á liberda­
de dos cultos religiosos. ua

Crimes contra a liberdade do trabalho.
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10

CnmeS C° ntra a invi°labilidade do dom icilio .
17

D° S chaniados delictos eleitoraes.
18

Ção publica- prevaricacã0b° a 01clem e adm inistra-

Falta de exacção.

Peita ou suborno.

Concuissão.

Peculato.

açao.

19

20 

21 

22 

23p

^ b l i c ^ e ^ r i u S a d í d e ’ US,,rpa«fio de funcçõese comportamento.

Cri
24

meS COn^  a fé publica;
da moeda falsa.

« « S r*

Falsidade

25

documentos e papéis pu- 

26

em PaP ds particulares.
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27

Testemunhos, queixas e denuncias falsos.

28

bando1.'111165 C° n tra  * faZen‘,a Publica- Do contra-

29

Cr.ilne.? c0.n tra a segurança da honra e honesti 
í i  (las fam ihas. Da violência carnal e suas for 
mas; especialm enle do uttentado ao pudor

30

Corrupção de menores

31
Do defloramento.

Do estupro.

Do rapto.

Do lenocinio.

Do adultério.

32

33

34

35

36

Do ultraje publico ao pudor.

37

especia 1 mentc'6da° *!Iohfn;m 11 ra n ̂  a d<> estado civiPolygamia. eivil.



— l o ­

as
Do Parto supposto.

n o rc í"  SUbtraÇ5o,

39

°ccu]taçã0 e abandono de me-

40

Ída; lloniicidio. 0ntla a segurança de pessoa e

41
'n{anticiíij0-

Suicidio. 42

Aborto. 43

44

S<KS corPoraes. D0 a

Lesòes corpor 

D° 'lucilo.

art- 303 e 304.
45

aes Oo art. 303 e 304.
46

caUininia.Cr'mes c°ntra

47

a honra e a bôa fama. Da

1)3 injuria. 48
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49

C rim e sc o n tra  a propriedade publica e p a rti­
cular, Do damno, e da fallencia.

Do furto.
50

51

Do estellionato.

52

Do abuso de confiança.

53

Da violação dos d ireitos de 
ra n a  e artística. propriedade litte-

54
Dos

Roubo. crimes contra a pessoa e p ro p ried ad e .

Da Extorsão. 55

50

radaTheoria das contravenções. Legislação compa-

57

relativas I T r o t o a ^ C  ,

58

TituloSdas°Contravenções.a P U '° S 2 ° 3 ° e 4-° do



I



3 .o  A  N  N  O

--------♦ -

3.’ CADEIRA

DIREITO COMMERCIAL
P arte Geral

1.0

; y ^ i c r nL t er r d̂ ' s - U t,escnvolvim enl 
1 1 tos auxiliares do commerci<?° COnimercio- In

2 .0

e caracteres!0 Commercial. sua form ação, conceil

3.0

I>ireUonÍc K  do° P ^ a d o ,  ou a fusS ,
d ireito. Commercia] em um só j]



5.°

Theoria geral dos actos de commercio. Noções 
jurídica e economica.

6.°

Actos de commercio objectivos e subjectivos. 
Actos de commercio unilateraes ou mixtos. A t 
ria dos actos de commercio por connexão. Os act 
de commercio em direito brasileiro.

As P essoas

7 . °

O com m erciante: capacidade e incapacidade
para commerciar. A mulher casada; os meno 
os in terd ictos. Os prohibidos de com m erciar.

8 . °

Deveres do com m erciante. Firm a e 
da mesma. Livros do com m erciante: sua cscriy 
ração e força probante.

9 .°

As pessoas auxiliares^do com m ercio: ^prescm  
tação e mandato. Mandato geral e mam a o 
c ia i.

10.°

As pessoas auxiliares do com m ercio: o 
te; os representantes geraes de firm as ou <- e
estrangeiras; os commissarios, consigna * 
agentes; os guarda-livros; os caixeiros.

11.°

Locação de serviços do pessoal auxiliar» J  
tracto de preposição. Obrigações do P<1 
pessoal. Legislação trabalhista.
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12 . °

Os medeadores com m erciaes: co rredores c lei­
loeiros.

13.°

As pessoas ju ríd icas; as sociedades em geral i 
seu desenvolvimento. Noção e especies de socteoa- 
de. Elementos fundamcntaes do contracto da so­
ciedade .

14.  °

As sociedades de facto.

15. °

Sociedades de pessoas: caracteres proprios. As 
sociedades em nome collectivo.

l ( i . °

As sociedades em com andita simples. Socie­
dades de capital e industria  e em conta de parti­
cipação.

17.  °

_As sociedades por quotas e capital lim itado. 
Noção e evolução. Direito comparado.

18 . °

_ As sociedades de c a p ita l: a) anonymas. No- 
Wo, origem e historia.

19.°

,. As sociedades anonymas : sua constituiçã 
ystemas. Formalidades especiaes. Formação < 

capitai das ditas sociedades: acções e suas esy. 
les- Administração e fiscalisação.
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20 . °

As sociedades de capital : b) as Çomanditas
por acções. Constituição. Formaçao do cap ita i. 
Administração e fiscalisaçâo.

21 0

Sociedades de capital variavel : a) as coope- 
rativas, b) as m utualidadcs.

22 .°

Fusão e incorporação de sociedades.

23. °

Dissolução das sociedades commerciaes . bqui 
dação do activo e sua distribuição.

As Coisas

24. °

Generalidades sobre as coisas em D iium  
m ercia l.

25. °

O estabelecimento com m ercial : os em blem a.» 
o credito, a freguezia. %

26. °

Transferencia de estabelecimento commci ^
o que nella se com prehende. P rohibiçao ^  
tabelecer novamente. A concurrencia

27.°
Y aior

Mercadorias : qualidade e quantidai e. e (1(! 
de T roca. C irculação. As m arcas de < 
com m ercio.
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28. °-

O dinheiro e o credito : generalidades. Crédi­
tos confirm ados. Créditos contra documentos.

Titulos de credito : nominativos e a ordem . 
Emissão e circulação. Constituição de direitos 
reaes sobre os mesmos. Vencimentos e pagamento. 
Renovação e amortisação.

Titulos de credito : theoria geral dos titulos ao 
Portador. Debentures.

31 . °

. A cambial e seu conceito : historia da eain- 
lual. Caracteres da obrigação cambial.

32.  °

Especies de cambial : a) a leltra de cambio e 
Clls retluesitos. Direito comparado,

33 . °

29.°

30.°

transferi
endosso,

Saque, acceitação e aval da lettra do cambio, 
sterencia da propriedade da let'.ra de cambio;

’ suas especies e effeitos.
34.°

tlin Ve“cimento o do pagamento da lettra de
por falta de acceitação ou de pa- 

Direito de regresso. Da acção

35.°

: b) a nota prom issória, 
Semelhanças e differen-
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3C.°

Da cambial com firmas de incapazes e com íir- 
inas falsas ou falsificadas. Emissão, endosso e aval 
de cambiaes por mandatario.

37 . °

Do cheque, sua historia e im portância, Heque- 
sitos do cheque. Cheque recrusado.

38. °

Cheque circular : seu aparecim ento, regulamen­
tação e funcções.

39.°

0  trahalho industrial e sua protecção . desc 
nhos modelos.

40 . °

Do nome commercial e do direito  ao seu uso. 
Transmissão e perda do nome com m ercial.

Obrigações e Contractos

41. °

Conceito das obrigações, em geral : as obriga 
ções commerciaes e suas fontes.

42 . °

Theoria geral dos contractos : capacidade i 
capacidade na m atéria.

43.°

Conclusão dos contractos, entre P'i sen __ 
proposta e acceitação. Formas dos contrai  o 
merciaes e sua prova. Vicios de consentinie
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44.°

Possibilidade da conclusão do contracto por 
correspondência : historia da questão. Momento 
da formação do contracto por correspondência : a 
theoria da informação.

45. o

Momento de formação dos contractos por cor­
respondência : a theoria da agnição e suas sub- 
theorias.

46 . °

Momento da formação do contracto por corres­
pondência: as theorias de W indscheid e Bluhme e 
de Koepen.

47 . °

. Conclusão do contracto por correspondência : 
•nteresse das controvérsias sob o ponto de vista do 
Direito Internacional Privado.

48.°

A vontade unilateral como fonte geradora de 
obrigações.

49.°

da
siia

Os contractos em especie : a) a compra e ven- 
m ercantil. As facturas ou contas assignadas e 
1 egulamentação especial.

5 0 . °

boi contractos em especie : b) os contractos de 
■ t)  o contracto de riporto.

5 1 . °

futuras ^ c o u t r a c to s  a term o. A venda de cousas 
• d) Os contractos differenciaes.
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52.°

Os contractos em especie: c) os de abertura 
de credito e de conta corrente.

53.°

Os contractos em especies : d) os de garan­
tia : 1) de penhor; 2) de fiança.

54.°

Os contractos em especie : e) o de deposito. 
Deposito regular e irregular. Deposito de dinheiro 
em bancos.

55.°

Deposito em armazéns geraes. Os armazéns 
geraes, suas funcções e vantagens. .Systemas diver­
sos de seu estabeelcimento. W arrants.

56.°

Os contractos em especie : f) o de seguros, 
sua origem e h istoria. Elementos e forma do con­
tracto .

5 7 .0

Especies de seguros. Seguros sobre a vida e 
contra os damnos.

58 . °

Os contractos em especie : g) o de transpo»- 
te, especialmente o ferroviário , tanto de pessoas 
como de m ercadorias.

5 9 . °

Os contractos em especie : os contractos de
subm inistração de serviços públicos.
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60.°

Da prescripção em Direito Commercial. Da 
prescripção geral e da especie.

F. I). do Recife, 7 de Janeiro de 1936.

Professor cathedratico 
(a.) Dr. Joaquim 1. de A. Amazonas.



3.° AN NO

4.* CADEIRA

DIREITO INTERNACIOHAL PUBLICO

Origem e fundamento do Direito internac 
— 0  monismo jurídico. — As doutrinas. 1)ireito 
to de direito em direito in ternacional — ^  .
internacional publico e Direito internacional P
vado.

2 .°

Sociedades in ternacionaes: in terestajaes, ^uP  
restataes; extra-estatataes. —: O cont_ . ^ - A
dade e as sancções do Direito intern 
responsabilidade.

3 .°
constitutivos.

0  Estado: seus elementos
Theoria da soberania lim itad a= crltl<?a.- tnrico-poli'1' 
dencia jurídica. -  C aracterísticas historico
cas.

4 .c

Estabelecimento da com petência istal
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reconhecimento. — Reconhecimento “de jure” e 
“de facto” . — A entrada na Sociedade das Nações 
e o reconhecimento.

5 .  °

Occupações de territórios. — Annexações to- 
taes ou parciaes; seus effeitos. — Substituições tem- 
Poraes de com petência. — Servidões internacio- 
naes.

6 .  °

A capacidade juríd ica internacional. — Neutra­
lidade perm anente. — Protectorados. — Os man­
datos.

7 .  °

. P  federalismo e suas formas. — As uniões ad- 
inistrativas. — Uniões pessoaes; uniões reaes. — 
onfederações de Estados. — O Estado federal.

8 .  °

ca th n r  S0cieclatles religiosas. — Evolução da Igreja 
Dmifn,1Ca‘ 7~ A tgreja e o Direito In ternacional. 
coi-Ur lnai c ass‘ca< — A lei das garantias. — Os ac- 

,s , e I-atrão: o tra tado; a Concordata. — O 
c-stado Vaticano.

9 .  °

forio^H^ p^í01/ 0 c*° Estado. — Ampliação do terri- 
navios ri "s aí*0- — As aguas jurisdiccionaes. — Os 

e guerra e m ercantes. — As aeronaves.

1 0 .  °

diplonv!KÍ?resentaçao internacianal. ■— Os agentes 
cos, — Os cônsules.

l i . 0

relações ju ríd icas internacionaes. — Os tra-
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lados. — 
tratados.

Celebração, ratificação, effeitos e fim dos

12 . °

AA protecção internacional das m in orias.^  __ 
protecção internacional dos direitos d 
Os direitos dos estrangeiros.

13.  °

O direito preventivo da n ^ n S ^ 0'
Arbitragem internacional. Justiça

14.  °

A Sociedade das Nações. O ngen^ e ^  0rga-
Natureza jurídica. O Pacto cJ U“ho 0 Secretaria- 
nização. A Assemblea. 0 Conseino. 
do. Os organismos teclinicos.

15.  °

A União Panamericana. d ^ S i ã o  dos
panamericanismo. Natureza jurídica da 
Estados americanos.

16.  °

Outras disposições do ^ m a s !  — P r0'
g u e rra .-C o n tro le  do commerc o das a ^  Locar- 
blema do desarmamento. —  Os iram.

O Pasto de Paris.no.

17.c

Medidas coercitivas. —  ,CP’ eS
bloqueio pacifico; bloqueio econonnco.

18.°

A guerra. Sua definição, 
guerras. —  Direito de guerra.

Classificação da
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19. °

Estado de guerra. Tratados de guerra.

2 0 . °

O direito de guerra terrestre. - - O s  belligcran- 
tes. —  Meios de ataque e de defesa.

2 1 , °

Prisioneiros de guerra. —  Os feridos e doen­
tes. —  Formações sanitarias.

2 2 . °

A occupação do território inimigo. —  Effeitos 
da ocupação. —  Respeito da propriedade privada.

23.°

Direito de guerra marítima. O theatro da guer- 
J/1 e os belligerantes. —  As hostilidades na guerra
marítima.

24.°

O bloqueio. —  As zonas de guerra e a guerra 
'■ubmarina.

25.°

pr ^ Propriedade privada na guerra marítima. — 
n„„ fas.’ ‘ Direitos e deveres do cap or. —  Tribu- 
"aes de presas.

26.°

Est„P |re|to de guerra aerea. —  A força armada nos 
c°niba|S Higerantes. —  Meios lícitos e illicitos de 
de nni r  ' ^ propriedade privada e a proprieda- 

puouea na guerra aerea.

27.o

tras.Jj_n í!lJla **̂ ade. —  Deveres das potências neu- 
everes dos nacionaes neutros.
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2 8 . °

Direitos dos neutros.

29.°

Liberdade commercial dos§ ^ ^ V a b a m l o .  -  
rabando de guerra. -  Objectos 
Assistência hostil.

30.°
Os

Modos principies t r a t K  de paz
ratados de paz. —  txecu v*

Apresento para o ^ ^ e / j ^ o b f e c t o  de duasacima podendo cada ponto ser o o t
ou mais prelecçoes.

Faculdade de Direito do Recife, em

n6Ír0 ^  1936‘ (a.) Odilon Setor.
\ w í « Snr cathedratico
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A  N N O4 - . °

1. CADEIRA

d i r e i t o  c i v i l

tio direito das cousas

Caracteres dos direitos reaes; sua distinc-
vao dos pessoaes e de autor.
d ire itos pessoaes na cousa p rópria  e alheia.

tias differentes classes de bens.

jJos ^eils considerados em si mesmos.
~jos bens reciprocam ente considerados.

°a *ens Públicos e particu lares. Das cou- 
• as tora do com m ercio.
J^as cousas singulares e collectivas.
C H n',rÍIí10nÍO ei?  seus differentes sentidos, 

a da doutrina franceza do patrim ônio.

Da posse.

d e rm fe 110 direito  rom ano, medieval e mo- 
. sua natureza ju ríd ica e requisitos. 

" ,,,M Possidendi : Theorias.



— 4 —

1 0 . »   o  c o r p u s  p o sse ss io r tis  : Theorias.
1 1 . » —  Classificação da posse.
12-" _ As posses directa e indirecta dos Coc.igos

Civis brasileiro e allemão. Composse.
1 3 . » —  Da posse de direitos e de estado.
14. " —  Acquisição e perda da posse .
15. » _  Dos effeitos da posse. Direitos e deveres do

possuidor de bôa e de má fé.
1G.° —  Fundamento da protecção possessona.
1 7 . » _  Dos interdictos romanos especialmente os

possessorios. .
18. » —  Das acções possessorias em direito brasi­

leiro.

D o d o m ín io .

19. ” _  Noção da propriedade rom ana e m oderna.
20. ” — Caracteres, objecto, conteúdo e especies.
21. ” — Limitação ao direito de p ropriedade.
22 '' — Dos direitos de v isinhança.
23. " — Do condom ínio.
24. ” — Direitos e deveres dos condom inos.
25. ° — Administração e divisão da cousa com m unr 
2(j.” — Condominio de paredes, muros, cercas

vallas. Do compascuo.

27.*

28-’
29. ”

30. "
31. ‘
32. '
33.

U a a c q u is iç ã o  e p e r d a  d o  d o m in io .

— Acquisição orig inaria e derivada. M o d a s  
t i tu la s  a c lq u ir e n d i .

— Da trad ição . ei'
— Da transcripção, sua extenção e seus

‘ — Historia, especies e requisitos do usocap 
’ — Da oceupação e da especificação. , Q,
’ — Da accessão, thesouro, invenção e con 
" — Perda da propriedade im m ovel. a 

apropriação. Do dominio resoluve



Dos direitos de autor
•P-” — Propriedade litteraria , seientifica e artísti­

ca : historia e theorias.
35. ° — Direitos do autor e do editor.
36. " — Coilaboração e cessão de direitos autoraes.

— Garantias do direito  autoral.

38/
39. "

40. ” 

41/

Da Emphyteuse.

Noção do direito  de emphyteuse.
-  Objecto e duração da emphyteuse. Sub-em- 

phyteuse.
Direitos e deveres do emphyteula e do pro- 
proprie tario .

Modos de constituição e extincção da em- 
phyteuse.

42 / __ 
43 / __
44 - —

4 5 / __
46‘' __

47/ __

Das servidões prediaes

Noção e requisitos das servidões prediaes. 
As varias especies de servidões.
Direitos e deveres dos proprietários dos 
prédios dominante e serviente.
Pa indivisibilidade das servidões.
Modos de constituição e extincção das ser­
vidões prediaes.
Tutela do direito de servidões.

Do TJsufructo

49" ^ “Çáo e especies de usofructo.
5 (.'„ objecto do usofructo. Quasi-usofructo.
Sl » ~ Direi*os e deveres do usofructuario.

Modos de constituição e extincção do direi­
to de usofructo.

S0, Habitação e Rendas sobre immoveis.
52/ v  .

iN(?Çao do direito  de uso no direito  romano 
c brasileiro . Da habitação.
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53. “   Das rendas constituídas sobre inunoveis.

Dos Direitos reacs de garantia.

54. " _  Do penhor; penhor convencional e legal.
55. " — Direitos c deveres do credor e devedor pe-

gnorrttieio.
5 6 “ — Do penhor agrícola, pecuário e de titulos.
57. " _  Modos de constituição e extincçâo do d ire i­

to de penhor.

Da Antichrese.

58. -— Noção do direito de antichrese.
59. " — Direitos e deveres do credor e devedor an

lich reticos.
GO.' — Da constituição e extincçâo da antichrese. 

Da Hypotheca

61." -— Noção do direito de hypotheca.
62° -— Objecto e especies de hypotheca.
63." — Indivisibilidade hypothecaria.
64-“ — Da remissão e da execução da hypotheca.
65. " — Da hypotheca convencional. Constituição,

inscripção e cancellam enio.
66. ° — Hypotheca legal : Pessoas beneficiadas, es

pecialisação e inscripção.
67. ” — Hypotheca jud ic iaria . Hypotheca de vias

ferreas.
68. " — Do registro de Immoveis.

(a.) Dr. Gondim Neto 
(Professor Cathedratico)
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2." CADEIRA

Mira couuciu, marítimo f niüi
i __

•Mento.

I

Cominercio maritimo; 2 seu desenvolvi-

t0 1 1
3

ria; 4 
nierei

Direito commercial maritimo, sua hislo- 
monumentos legislativos sobre o direito com 

dl maritimo.

ção• °(i 'c.° naviü; diversos meios de sua acquisi
’ ?>ua natureza jurídica.

IV

ciona] x Xaci0,lalidade do navio; cabotagem na 
C,)^ titu içã ^ d e  m anda <)0 ar‘ - 5‘° XIX di

'Slla r e s p o n s a h í ° S e ,armadores do navio. 10 
Ponsabihdade pelos actos do Capitão.
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do navio; 
partes.

Parceria m arítim a; 
12  — direitos e

do gerente ou caixa 
obrigações dos cora-

V I I

13 — Do pessoal do navio e rol da equipagem . 
14 _  Do capitão, seus direitos e obngaçoes.

V I I I

15 -  Do contracto de fretam ento ou de caria  
partida. 10 — Direitos e obngaçoes do fretadoi 
afretador.

IX

17 _  Do contracto de simples transporte .1 8  — 
Im portância do conhecim ento; direitos c o 
delle decorrentes.

1 9 __Da avaria e suas diversas especies. 2U
Da avaria resultante do abalroam ento.

X I

21 — Do protesto feito a b o r d o  e s u a  rn tific^  
çáo. 22 — Da liquidação e contribuição da 
grossa.

X I I

23 — Do seguro m arítim o e suas Ytímt, ^ 
— Elementos constitutivos do segui o ■ 
prêm io. 25 — Da natureza deste contracto .

X I I I

26 — Da apólice de seguro e suas enunciaçoe



2 ' ------- Direitos e obrigações do segurador e do se­
gurado .

X I V

28 — Da acção de avaria e do abandono sub 
rogativo. 29 — Casos em que um destes meios c 
preferível ao outro; do pagamento do prêmio

XV

. . 30 — Do contracto de empréstimo a risco ma­
rítim o (nauticum fo e n u m ). 31 — Confronto entre 
este contracto e o de seguro m aritim o.

X V I

. — Dos credores chirographarios- e privile-
Mados do navio. 3 3 --------Da liypothcca naval, do
embargo e venda do navio,

X V I I

Fallencias

• . Da fallencia; origem e desenvolvimento
\e  instituto. 35 — Pre-historia da legislação b ra ­

sileira sobre fallencia.

X V I I I

a»A 0 legislação brasileira sobre fallencia
Posto .Proclan)aÇáo da Republica. 37 —  Das leis 
i,.o r J?Tes até a epocha actual. (Dec. legislativo 

• de 9 de Dezembro de 1929).

X IX
38da çb,i* Dresuppostos da fallencia. 39 — Caracter 

enÇa declaratoria da fa llencia .

XX
40 __ Effeitos da sentença declaratoria da fal-
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lencia em relação ao fallido. 41 -  Effeitos em re- 
credores 42 — Effeitos em relaçao a ac- 

i‘os e conlractos do fallido, anteriores á declaraçao 
deila.

X X I

4 3  _ Do processo de fallencia e suas diveisas
phases. 44 — Da administração da fallencia

X X I I

45 — Dos syndicos e suas attribuiçoes 4(> ~  

Da verificação de créditos e da assemblea de c c 
dores. 47 — Recursos que podem ser interpostos.

XXI I I
4 8 ____ Da proposta de concordata na fallen­

cia; das condições em que pode ter Jogar e se j, 
feitos. 40 _ Da rescisão da concordata e seu.
feitos.

XXI V

50 — Da união dos credores, 
datarios. 52 — Da realização do 
mento aos credores.

51 — Dos liqui- 
activo e do PaSa'

XXV

53 — Dos credores da massa e dos credores 
da fallencia. 54 — Dos credores privilegiados, 
credores chirograpnarios.

X X V I

Da reivindicação; dos separatistas <•<

. XXVI I

56 — Do encerramento da fallencia po’ 
ficiencia do activo, 57 — Das fallencias t 
nos capitaes.

55 — 
re cred iti.
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X X V I I I

, 5íi. — P„os meios preventivos da declaração da
jadencia . 59 — Da concordata preven tiva . 60 — 
dos effeitos da concordata preventiva, rescisão da 
concordata preventiva.

X X I X

de fln  ~ - KaSc.?ente" Ças exirangeiras de declaração 
fallencia. 62 — Sua exequibilidade entre nós.

XXX

63 — Da falleneia de ponto de vista crim inal.
- Do respectivo processo.

X X X I

~ \ Da re-habilitação do fallido. 66 — Do 
piocesso de re-habilitação.

neiroadell1936 **  DÍrdt° d° Recife- em 15 de Ja-

O Professor Cathedratico, 
(a) Dr. Caldas Lins



o A  N  N  O

3." CADEIRA

DIREITO JUDICIÁRIO CIVIL
Parte prelim inar

1 . “

Do Direito Judiciário  Civil :
Sensibilidade do seu objecto; posição e n c id lP  ^
ca; relações com os outros ramos
rid ica.

2 .  "

Da efficacia do direito Judiciário no ,emp 
no espaço.

3.°

Da funeção jurisd íccional, em p” P0'
dos demais orgãos da soberania na ^  :1dminjS' 
der judiciário . Da funeçao conten 
trativa.

4 .”
sOS

Organisação jud ic iarla : Systemas dl^eBrasil-
organisação. Da organisaçao judicia
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Juízo arbitrai : conceito c fundamento; incon­
gruentes e vantagens. Como se conslitue e actna 

esse juízo, em face de nossas leis.

6 . ”

ü a  competência : conceito e especies.

7 .  *

iuem V °JU; z°  : noçao; 1,1,5 pessoas que o consti-
üo liu fcoiisorciCeSSarÍaS C PartGS inlervenienlcs-

8 .  ”

darii ^ a , caPac,(,ade para  estar em juízo. Incapaci- 
® ip r i l  aSs0U e incapacidade relativa; meios de

cia iu(Ticiaria iat0S da* Partes litigantes. Assisten-

10 .*

do process?.Ce : .•C0-nceit0; necessidade política esso. Condiçoes fundam entaes.

11.*

querimentosOŜ r-0ce,sslla<'s : descrim inação. Dos re- 
lermos e cèi-tín' 1 cu ados e allegações. Dos autos, 

does Dos despachos e sentenças.

1 2 ”

®Hoes, quanto*lnÕf S <le I Palizaçao (,os actos proces- 
ferias forenses* P°  ° a° logar- P razo s- Feriados
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13.”
Da nullidade : noções geraes; especies.

d“ ? u
15. ”

Do concurso e da accum ulação das acções. 

Parte segunda

16. ”

Da instancia : conceito. Começo e u  1,111
instancia Suspensão e perempçao.

17.”
Dos actos proçessuaes commun ma Addi

«eral. Da petição inicial. Cautelas 
ção e emenda. Distribuição.

18.”

Citação : •  “ S  a s .V O * * *
quanto ás pessoas que uevei elja .
Effeitos. Da circum ducçao e da re

19°

Da defesa : '«
Das excepçoes : Phl^ “' tempo em dl,e
Cautelas quanto a ordem e ao 
ser offerecidas. Processo.

20'°
Da contestação : co” .cf ^ e dT  repÜca e trtP 

fo rm a. Arguição de nu llidade . Da 
ca. Da litiscon testaçao .
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21. ”

ceirn'>Iía« à0- p ro b a lo ria - ü a s  p rovas enl gerai . con.
so di’rertoeCn S 6 ni.eios df  prova adm ittidos em nos-
vrc c o n tip p f  !ySte™a de provas le«aes e tio de ti- nvitçao do juiz. Do onus da prova.

22. “

® entüV eM M ldWní?-e n ,a l- Da confissà°- depoi- Pessoai (Noçoes geraes, cautela e processo)

23.“

^ ^ e t^ c a u S T ^ p io c e .s /o )8 presum pÇões• (Noções

raes, cautela10/™ 8' Do a rb 'iiam en(. tc,a e processo). (Noções ge-

25.“

1)38 a],egações finaes.

20.■'

° fopn ia S ? p "g ?  = ,ílefinIVâo; requisitos elem entares 
«oucaçao e in tim ação.

h  27.
3 julgada.

r s »

p a u t e  e s p e c ia l

toas acções 

28."
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29. '

Das acções summacias e summarissimas : no­
ções geraes, casos em que tem logar; processo 
pratica form ularia.

30. '

Das acções executivas : noções 8e^ e s ;  presup- 
postos jurídicos; especies; casos de applicaça , p 
cesso e pratica form ularia.

3 1 “

Das acções decendiarias e d^ndece^d iaria s  • 
noções geraes; casos em que tem lo g a i, p 
pratica form ularia.

32. “

Das acções possessorias : noções geraes, espe 
cies. Do interdieto p roh íb ito n o ; da ncçao d 
nutenção; da acção de esbulho. Cautela c 
respectivas.

33. ”

Da acção de immissão de posse. " " " ^ c e s  
de obra nova : Noções geraes, cautelas, r iu  I 
suai e p ratica  form ularia, respectivam enie.

34. "

Da acção de despejo : a quem comPete 
do tem logar; cautelas a observar nos « cX0 de 
sos. Da defesa : em que pode c o n s is ta , i pratica 
seu conteúdo sobre a forma processu. • .nlino- 
form ularia. Do renovamento da locaçt us{riaes : 
veis destinados a fins commerciaes ou c prat>' 
fundamento legal; presuppostos; proce.. 
ca form ularia.

35. "
/ 1(>tTQS ■

Das acções de divisão e demarcaçcio
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noções geraes; cautelas; processo e pratica formu­
laria, respectivam ente.

36. °

Das acções para a contrucção e conservação de 
apu/ues e para a indemnisação de parede ou tapa- 
! e «""■'>•0/70 : disposições legaes em que se fun- 

1 cautelas, m archa processual e pratica forpm- 
«cfòo de usocapião : fundamento legal; 

modo e forma de agir.

37. °

acÇào de reforço de garantia : fundamento 
remir P r °Çesso; pratica form ularia. Da acção de 
tem j'Sao 10 imln°vel hypothecado  : Casos em que 

ogar; processo e pra tica  form ularia.

38»

lo«ai” ° acção (,e excussão do penhor : quando tem 
do / J n A ° CeSS0 e Pratica form ularia. Da remissão 

no r : processo e p ratica  form ularia.

39.»

tica deposito  : cautelas, processo c pra-
e pratica forrn 1 ^  ,>resla(’<~,° de contas : processo

40°

faes; p roreu° accidente no trabalho : noções ge- 
cessual „ '"m ento  prelim inar; iniciativa; rito pro- 

31 e P ra te a  form ularia.

41.»

I.°8ar; proopI *  exoneraçào de fiança  : quando tem 
' e títulos aò ° e Priitica form ularia. Da recuperação 
11 observar- Rortad °r  : quando tem logar; cautelas 

> o processual e p ratica form ularia.
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Dos incidentes do processo

42. »

Da reconvençâo : noções geraes e processo.

43. ”

Da autoria : noções geraes e processo.

44. °

Da opposição e da assistência : n0Ç(’L‘s f\\!jria.' 
juando tem togar; processo e p ratica  fo«nula 
Oa habilitação : noçoes geraes c process .

46. °

Da falsidade e do erro de conta : »°Ç°eS g1  
es, rito  processual e p ratica  form ulari. .

Dos processos preventivos, preparatórios 
incidentes

47. ”

Do embargo ou arresto . p rocesso e
3S; casos em que tem togar; cautelas, P
ratica form ularia.

48. ”

Do sequestro : em que casos tun^lor. 
is; rito  processual e p ra tica  f

49. »
■ • pro-

Da exhibição  : noções 
:esso e pratica form ulariau l a s  J f * de 
ases em que occorrem ; in iciativa, 

i .  „ rio nflir.
em que ttvco. * ̂  7

ão, modo e form a de agn ■
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50.”

f,,„ P<1 consi9nação em pagamento : noções seraes-
<mm .lo iipplicação: K s !

-esso e p iatica  form ularia. 1

51.”

^ as ?a"Çâes em juízo 
e Pratica form ularia. noções geraes; propes-

gur; h i ic ia H v í0/ ^  PP MÔas : casüs enl clue *em lo- 
laria. ‘ V ’ cal, elas; Processo e p ralica  form u-

53. ”

'JanuuPo^W aT ^ír ** curP°s ■ poções geraes; fun- 
gaI’ Processo e p ratica  form ularia.

54. "

cautêlasf°procí» sl11 ° m e  (ír> . ^ s c i t n r o  : noções geraes; 
e aP P feh e ' ,sn r  . e pratlca formularia. D a  b u s c a  
Processo. ' Casos em Q«e tem togar; cautelas;

55. "

f  paes°; ^rócesso6 í  ̂ r p e U a ç ã o  j u d i c i a l  : noções 
Processo. J u s t i f i c a ç ã o  : noções geraes

56. °

tíca CfaS0s "ênriogardecluíeieÍrOS •, '10ÇÕeS geraes; emu forniular ia g a r’ C Í U a s ;  rito  processual e pra- 

°eÍro de 193(| <le D ireito <l0 Recife, em 15 de Ja-

0  Professor G athedratico 
(a .)  D r. Mario Castro



A.° A N N O

4." CADEIRA

m e d i c i n a  l e g a l

a) Medicina Legal, Ensino e Perícia

1  _  Objecto da Medicina Leg:?d ^ c í ^ V r a t i c 9
tudo em Faculdades Jurídicas. D idnçtic Medicl. 
medico-forense. Novos rum os da Carteir.
na Legal Jud ic ia ria . , Especializa^80

2 — Institutos m edico-legaes. »  P medic°' 
pericial; pericia c peritos- Doo.m cnlos 
legaes.

b) Semiologia Mental.
- vontane-

3 _  Percepção, inteligência, rto * *
Vida social. Conduta e lib e rd ad e . - ^
mera norm al. w aes da r eSP?” it4 — Limites m odificadores legaes odlgab
bilidade e da capacidade. E dad , ^  ju^idoS; 00
dade, alienação, loucura, m t 
ceito m edico-legal.

c) Psicopatologia Forense ntnes'>

5 — Estudo medico-legal das' d ° |£ ça!Classif‘c‘‘ 
causas geraes, diagnostico, simulaçao
cão das doenças m entaes.



so r= l -  Constituições psicopalicas. Reações anli- 
sociaes dos alienados.
nismr ^ >a,s toxifilias (etilismo, morfinismo, cocai- 
nsnio, e tc . ) .  Estudo medico-legal.
nn 8r r ' . Da.s. Pcr,versões scxuaes. Conceito froidea- 
tiv0s.JJlS Urb,0S borm o-gIandulares e neurovegeta-

creancr a^ l ÇÕe? de higiene m ental. Proteção á
vagabunrtne°rm a ’ Uü,s, tüxlíllo 's' a°s perversos, aos s oundos, aos analfabetos.

de esnir7n ^ PreSSã? a crendice popular, ás praticas 
Profiiavi., i 10 ? sim ilares, ao curandeirism o, etc. ‘ oiuaxia das doenças venereas.

Manicom7r>yantagenS da segregaÇão mental precoce- 
ncomios, preventorios, hospilaes abertos

rf) Psicolot/ia Criminal

12 __ fx
fundamental ?n J11e e se>' conceito historico; lorma 
eoetaneo. ' torm a evolutiva. Conceito social

13
‘ ‘‘dentes h em 7iMH ° S0 -6 £Ua ficha b i°graficí>; ante­
na infância v- . a n o s ’ m fluencias congênitas, vida 

u  a> Vlcfa na sociedade.
te - BiotiD(̂ c 'S0lmi,i<;° e psíquico do delinquen-

1 5  _p  5,3 c rtm inal. Clinicas crim inaes.
" a Penal vieent»Sàc u° c rim e- Extinção da maqui-

16 __ 8 te - -Substitutivos penaes de FERRI.
napeiitica ,r.P?.na e sua finalidade u tilitária  de te- 
ae<lico-cirurKÍ ®'P®lco.Iogica, medico-pedagogica,

17 __p t  • niedico-opoterapica increto ria .
^ n in a e s ,  m a i i t ! ,Clarias' reform atorios, clinicas 
cos. man.coinios penaes, anexos psiquiatri-

C) T e <:ni<:a P o l ic ia l  J u d ic ia r ia

18 —, r\
antament0 de* corrí*0 C/ im e‘ Provas técnicas; o le- 

p°> fotografia do local do cri-
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nu- filmagem. Outras provas ile laboratorio . P» 
va testem unhai. Confissão. Técnica psicológica.

19 __ Caracteres antropognosticos geraes, raça,
sexo, edade. . ,p.

20 __ Tipo constitucional. Soma e psique.
pos patologicos.

21 — Estalica antropognostica; cara^ f s ® s
fissionaes, fisiologicos e patologicos. la t  b 
Grupos sanguíneos. A ntropom etna . ,

22 — Dinamica antropognostica; cal ac e 
funccionaes. Postura, m archa, dcxtreza, lo iça .

23 — Movimentos anorm aes. Palavra escí . 
falada. Mimica, gestos.

24 — Sensorio. Vida vegetativa.
25 —  Identificação judiciaria; C° f ofotírafia

to no vivo, no cadaver c na fotografií ■ _ (.a.
sinaletica. Embalsamamento e recomposição

2l i ____Identificação jud ic iaria ; dactiloscopm
Im pressões digiiaes e sistem as dactiloscopico.

27 — Gabinetes de identificação dacti ,(,ye- 
ca; nrovas no vivo e no cadaver. Processos d t 
lação de impressões digitaes.

/') Traumatologia Forense

28 __ Semiologia geral das ofensas fis <-
tudo quantitativo das lesões corporaes.

29 _  Lesões por agentes fisicos.  ̂ imic0-
30 — Lesões por agentes m ecânicos o 

traum atisantes.
31 _  Asfixias puras.
32 _  Asfixias com plexas.
33 — Asfixias m ixtas.
34 _  Inanição. Envenenamento.
35 — Infecção; delito de contagio. g stu-
36 _  Classificação das lesõ.e® aò r. .

do qualitativo. Lesão leve; semiótica
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vo. E!,fcrmhhul7incutiravclbÍIÍÍaÇá°  <U‘ SerVÍÇ0 ac,í

con" " ' ° < 
40 — Estudo medico-legal das concausas. 

Conceito uSS íS ^ íegai.suicidio- aciden te- Semiótica.

Klermjntõs co U tü i.H vn^1? ' (:° nccil° )e«a li critica , 
comissão e nor ôm d°  cnm e; m fanticidio por 
cccenascido P 80 ‘ D«a«'iostico da edade do

ftiagímsucr'da clusa 'd ín n ríe  " 'k ™ * ; docimasias-

O) Sexologiu Forense

^ ta tu idos n o °C o d i^ er ; ? :i M°!ÍI ”S de. imPcdimento 
dade- Leis de MENDE^! ’ rea tlv o s  a consanguini-

4(j __ f ; ldhv°s a cdadc e á capacidade civil.
Possível de casament ÍreÍ' f S de SUCessão “ e Produto 4- casamento an terior.

SÔa- D efloS m íJ?  l£‘8a.1 d<> êrro  cssencial sobre pes-
Dubiedade dc sexo e

' e1erea. CasJmént™ ln,ÍUrÍa g rave- Contaminação 
50 _  p aniLntos »ulos e anulaveis.

■ogenetic-, jX3me m edico prenupcial. Mendelismo
g j

S ? Cs exteriitjsfl?p fme'l i0 ‘ conceito legal. Orgams 
°ns* ten Ciae,nos <ia m ulher; him en, sua forma

52
°ncuprentes p ar!! 'o °d ?fia *?xual; c ircunstancias 

o diagnostico do defloram ento
«
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53 — Do estupro; conceito legal. Casos em que 
constitúe atentado á saúde e á vida.

54 — Do atentado contra o pudor; conceito le­
g a l. Praticas libidinosas; perversões sexuaes. Le- 
sões possíveis resultantes do atentado.

55 — Do ultraje publico ao p u d o r . Psicologia 
do ultrajante.

5(5 — Da gravidez; noções de embriologia e de 
concepção. Diagnostico da gestação; praticas de la- 
boratorio. Variedades, m archa e duração da p ie- 
nhez. Simulação e dissimulação.

57 — Do parto . Sinaes recentes e sinaes remo­
tos. Do parto suposto.

58 — Do abortam ento crim inoso; conceito e ele­
mentos constitutivos do crim e. Pratica do aborta­
mento; medicamentos abortivos e processos aborti- 
vos mecânicos.

59 — Lesões possíveis consecutivas á pratica 
clandestina do abortam ento; exame da m ulher, <io 
aborto e dos anexos. P eric ia .

RO — Do abortam ento legal; indicações terapêu­
ticas e eugeneticas.

61 — Do perigo social do abortam ento clandes­
tino. Direito do nacituro . Inutilidade das leis P® 
naes repressivas. Prevenção pela propaganda e P 
la assistência social á m ulher g rav ida .

h ) Infortunistica

6 2  ------- Acidentes do trabalho . Lei nacionaL
Teoria do risco profissional. Doença profission< 
accidente de trabalho.

63 — Pericia. Cura da lesão. Consolidação ITie 
dica e consolidação juríd ica . Simulação.

64 — Avaliação de incapacidades. Concausa 
dade. Legislação, ju risprudência .

0  Tanatologia Forense

65 — Da m orte; sinaes duvidosos, sinaes ce .
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tos, Morte súbita e morte agonica. Fenomenos ca- 
davericos. Cronotanatognóse.

15 de janeiro dc 1!)3G.

Ed. Altino
Professor Cathedratico

<JVac*° em congregação de l(i de janeirode 1936.
Secretaria da Faculdade de Direito do Recife, 

16 de janeiro de 1936.

(a.) Jayme Regueira Costa, 
Secretario.
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5 . 0  A N N O

I." CADEIRA

d i r e i t o  c i v i l
(Família e Suçcessões)

P rimeira P arte 
Direito da Família

1.
2

3.

4..

5.-
6 .. 
7.~

8 .

9.

___ Da Família e do Direito da Familia. 
Civn.eSP°nSaes' Do casamento até o Codigi

to 'Se t i ! ! ! ! ' ' 13'1?  Prelim inares do casamen
— Da coi ,)P " nentos> suas especies e effeitos,

competenmCa° ,do, casamento, da autoridade __ Petente e do logar proprio.
- D  Casanien!o in-extremis.
— Do nie*os de Prova do casamento. 

s°asCqSnÍ11n” ti ) null° e annullavel. Das pes- 
dade ou ? ° dem Propor as acções de nulli- 
•einpo em m,ani?U açao de casamento e do

-D 0 nn,. Ue devem d ias  ser iniciadas, 
fe ito s.Samento PPlallvo, suas especies e ef-

capacidadeS J u r id lÇos do casamento. Da in- 
<latJe da m ulher casada.
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10 . — Dos direitos e deveres do m arido e da mu­
lher.

1 1 .  — Dos regimens de bens no casamento.
1 2 . _Do regimen da communhão universal c da

communhão parcial de bens.
1 3 . — Do regimen da separação c do regimen do­

tal.
14 — Direitos e deveres do m arido e da m ulher 

quanto ao dote.
15. — Da restituição do dote.
16. — Da adm inistração do dote pela m ulher. Dos

bens paraphernaes.
17. — Das doações entre conjuges.
18. — Da dissolução da sociedade conjugal. Do

desquitc e do divorcio.
19. -— Do divorcio nos codigos estrangeiros.
20. — Do desquite em nosso Codigo Civil. Dos ef-

feitos do desquite quanto aos bens e filnos 
do casal.

21 . — Do parentesco e suas especies. Linhas e
graus de parentesco.

2 2 . — Da legitim idade ou illegitim idade dos filhos.
23 . — Da legitimação.
24 . — Do reconhecim ento dos filhos naturaes.
25. —  Da adopção, seus requisitos e effeitos.
26 . — Do pátrio  poder. Direitos c deveres dos

paes quanto á pessoa e bens dos tilhos.
27 . — Da suspensão e perda do pátrio  poder.
28 . — Dos alim entos; quando e por quem são ( l.

vidos. Como devem ser arb itrados os * 
mentos. Alimentos presentes, futuros e j 
visionaes.

29 . — Da tutela, seu conceito e evolução. ^
30 . — Da tutela cm nosso Codigo Civil e suas

pecies.
31 . — Direitos e deveres dos tutores.  ̂ j aS
32. — Dos que devem ou podem ser tutoies e
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33
34
35

3(5.

37.

38..

39. -
40 . -
41 . -

42. -

43 . -
44 . -

45 . -
46 . -
47. -
48. -
49 . -
50. -

51 ________

52 ________

53 ________

tensão da DaS garanlias e
■ Ha curatela e suas especies.

Direitos e deveres dos curadores.
Dos que devem ou podem ser curadores, 
üxcusas, garantias e extincção da curatela.

- D a  ausência. Curadoria e successâo provi- 
soria do ausente.

— Da successâo definitiva do ausente.

Segunda Paute 
Das snccessões

-  Da successâo, suas especies e seu funda­
mento.
Liberdade de testar.

-  1  ransmissão da herança.
-T e m p o  e logar da abertura da sucessão. Do 

inventariante.
-A cçeitaçao  e recusa da herança. Responsa­

bilidade dos herdeiros.
-  Da herança jacente e vacante.
- p a successâo legitima. Da ordem de voca- 

Çao hereditária.
Successâo por cabeça e por estirpe. 

-Successâo na linha recta e do conjuge. 
-Successâo na linha collateral.
- Do direito de representação.

Ha successâo testam entaria.
po testamento e suas especies. Da capaci- 
iiacle testam entaria.
Requisitos dos testamentos publico, cerrado 
e privado.

mnr;*testamentos esPeciaes. O testamento 
‘ Lmo e 0 n iilitar. Dos codicillos.

vonmnaCÍa ,e rcvoÍ5aÇão dos actos de ultima 
mde. Do testamenteiro.



54. — Noção, especies, effeitos e caducidade dos
legados.

55 . — Do direito de acrescer entre herdeiros e le-
gaiarios.

5(5.— Dos herdeiros necessários e da reducção 
das disposições testam entarias.

5 7 . — Da capacidade para succeder. Indignidade
e desherdação.

58. — Das substituições e das collações.
59 . — Do inventario e da partilha . Dos sonega­

dos. Do pagamento das dividas do espo­
lio .

(50.— Garantia dos quinhões hereditários. Nulli- 
dade da partilha.

Faculdade de Direito do Recife, em 12 de Ja­
neiro de 193(5.

O Professor Cathedratico 
(a.) Br. Andrade Bezerra.



5.° A N  N O
♦

2 /  CADEIRA

d ir e it o  j u d ic iá r io  c iv il

(S e g u n d a  P a r le )

Capitulo I

As ACÇÕES SUMMARIAS, SUMMARISSIMAS, EXE­

CUTIVAS E ESPECIAES 

1 0

em que* tpnf' s n mi p o r i a s  ■ noções geraes; casos 
Pularia. ogai’- Rito processual e pratica for-

!°s em cnuf0.!’! Sllm m a r ‘s s i n m s : noções geraes; 
°rmularia. m ogar- Rito processual e prat

3 .°

í;°M°s e x e c u ü v a s \  noções geraes; presup-
lto ProcessualS’ esPec'es: casos de applicação. bSUal e pratica f o rm u la r ia
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4 .  °

Das acções decendiarias: noções geraes; prc- 
suppostos; casos em que tem logar. Marelia p ro ­
cessual e pratica form ularia. Das acções quinde- 
cendiarias.

5 .  °

Das acções possessorias: noções geraes; cspc- 
cies. Do interdicto prohibitorio ; da acção de ma­
nutenção; da acção de esbulho; cautelas e forma 
a observar em cada especie. Pratica form ularia.

6 .  °

Da acção de immissão de posse : noções geraes; 
r i ’o processual e pratica form ularia. Da nuncia- 
ção da obra nova: noções geraes; requisitos; curso 
processual e pratica form ularia.

7 .  °

Da acção de despejo: a quem compete e quan­
do tem logar; cautelas a observar, nos diversos 
casos. Da defesa: em que pode consistir; reflexo 
do seu conteúdo sobre a forma do processo._ P r®‘ 
tica form ularia. Do renovam ento de locação de 
immoveis destinados a fins com m erciaes ou indus 
triaes: fundamento legal; presuppostos jurídicos, 
processo e pratica form ularia.

8 .  »

Das acções de divisão e demarcação de 
noções geraes; cautelas e forma processual a obs 
var em cada um. P ratica  form ularia.

9 .°

Das acções para a constrncção e conservaia^ 
de tapumes e para a indemnização de parede ^  
tapume divisório: disposições legaes em ‘lue
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fundam ; cautelas; rito proccssoal e pratica formu­
laria . Da acção de nsocapião: fundamento legal; 
modo e forma de agir.

10 .°

Da acção de reforço de garantia: fundamento 
legai; cautelas, m archa processual e pratica formu­
laria. Da acção de remissão do immovel hypothe- 

. o  ■ em que casos tem logar; cautelas e forma de 
agir, em cada caso.

l l . o

, acção de excussão do penhor: quando tem
Jgai, forma processual e p ratica form ularia. Da

formular"a^0 penlxor: íor,na Processual e pratica

12 .°

/ ){! de deposito: cautelas; pratica pro-
cessuaj e form ularia. Da acção de prestação de con- 

■ pratica processual e formularia.

13.°

acção de accidente no trabalho: noções ge- 
„„n ’ Procedim ento prelim inar; iniciativa; forma 
Processual e pratica form ularia.

14.°

acÇão rfc exoneração de fiança: quando tem 
racãn 5 ra í 'ca Processual e form ularia. Da recnpe- 
cautpio 6 ll,llos ao portador: quando tem logar; 
form ularia ° “ servar; m archa processual e pratica

15.o

«lanieríínW|f f , í < l e  segurança: noções geraes; fun- 
cessual legal.; Presuppostos juríd icos; forma pro- 
Per<li,/r,C. p ra tJí'-a form ularia. Da reforma de autos 

*• modo e forma de agir.
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Capitulo II

DOS PROCESSOS PREVENTIVOS, PREPARATÓ­

RIOS E INCIDENTES.

1C.°

Uo embargo ou arresto: presuppostoa ju ríd i­
cos; casos em que tem logar; cautelas: forma pro­
cessual e pratica form ularia, fio sequestro: casos 
em que tem logar; cautelas; m archa processual e 
pratica form ularia.

17.°

Da exhibição: noções geraes; requisitos; l>ra- 
tica processual e form ularia. Das vendas judiciaes ■ 
casos em que têm logar; iniciativa; meios <ie rea­
lização; modo e fórma de agir.

18.°

Da consignação em pagamento: noções geraes, 
fundam ento legal; casos em que pode deco rre i, 
cautelas a observar nos diversos casos; detesa, 
m archa processual e pratica form ularia. Das cau> 
ções em juizo: noções geraes; modo e forma d 
proceder, nas cauções reaes e nas fideijussorias.

19.°

Do deposito de pessoas: quando tem logar, ini 
ciativa; cautelas; processo, fia  separação de co 
pos: fundamento legal; casos em que tem l0-  ’
processo. Dos alimentos provisionaes : cm l
acções podem occorrer e em que casos; caute , 
observar; processo.

2 0 .°

Da posse em nome do nascituro: noções 1‘lsoS 
cautelas; processo. Da busca e apprehensao. 
em que têm logar; cautelas; processo.
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21 , °

Do protesto e da interpellaçâo jud icia l: nocòcs 
feeiaes; processo. Da. justificação: noções geraes* 
processos. Dos embargos de terceiros: noções ae- 
aes; em que casos podem ler logar; cautelas- rito 

processual e pratica form ularia. h

Capitulo III

DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA

22 . °

Da execução: conceito e fundamento. Do juizo 
e parles competentes. Do ingresso da execução.

23 . °
Do objecto da execução: entrega da cousa cer-

f l h c t - ega, da C0llsa incerta ; prestação de facto; anxttnçao do acto ou facto.

24 .  °
in D.°  °bjecto da sentença: pagamento de quantia 

ceita. Liquidação da sentença.

2 5 . °

certfl°6/Cn 0 da senteneu: pagamento da quantia 
n. „ i i)os actos constitutivos da execução; no-
Praoff0 { 6 í*60*’ penll0ra> avaliação, edictaes de Ça e venda dos bens penhorados.

26.°

são Da arrem atação. Da adjudicação. Da rem is-

27.°

riitadfw . ' ' n '\dentes da execução: embargos do exe- 
0 e embargos de terceiros.

28.°
concurso de credores.



Capitulo IV

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

29.°

Do inventario e partilha: noções geraes; cau­
telas a observar quanto ao tempo, ao logar e das 
peSsôas a quem cabe a iniciativa. Do inventarian- 
te . Das declarações de herdeiros e bens. Da ava­
liação. Da collação. Do pagamento de d iv idas. 
Do calculo. Da partilha . (Pratica processual, es­
pecialmente form ularia). Dos arrolam entos: quan­
do têm logar; processo.

30.o

Da apresentação, abertura e execução dos tes­
tamentos: processo relativo ás diversas especies de 
testamento.

3 1 °

Da exlincção do usofrueto e do fideicoinm isso- 
noções geraes; modo e form a de proceder. Do 
cumprimento dos testamentos: noções geraes e pro­
cesso .

32 .°

Da arrecadação dos bens de de fun tos : noções 
geraes; cautelas quanto ao logar e á iniciativa da 
arrecadação; guarda e adm inistração dos bens, 
procedim entos ulteriores; habilitação de herdeiros^ 
Processo e pratica form ularia. Dos bens de uusen 
tes: noções geraes; modo e forma de p rocedei. 
Dos bens achados: noções geraes; modo e form a t 
proceder.

33 .°

Da successão provisória: noções 
m e n to  legal; cautelas; processo e l

geraes e fnn-



la iia . Da successào (icfinilica; noções geraes e 
fundam ento Jegal; modo e forma de proceder.

34.0

nomeação de tnlor ou de curador: noções 
geraes; cautelas; processo. Da prestação de con­
tas; processo. Da remoção do tutor e do curador; 
processo.

35.°

Da curatela dos loucos, dos surdos-mudos c dos 
prodigos: noções geraes; iniciativa, cautela e pro- 
cesso relativos a cada especie. Da especialização 
cut hgpotheca legal: noções geraes e fundamento 
legal; iniciativa; cautela; processo.

3(3.°

Do casamento: habilitação previa; opposição 
de im pedim ento; dispensa de proclam as; celebra- 
Çao. Do desquite por mutuo consentimento: fun­
damento legal; cautelas a observar; relractação e 
• econciliação dos conjuges. Rito processual e pra­
tica form ularia.

3 7 . °

Do bem de fam ilia: noções geraes e fundamen- 
d  ,</ ’a^> modo e forma de proceder. Da separação 

o dote e da venda dos bens dotaes: noções geraes;
/ E m en to  legal; processo. Da subrogação dos 

'* ln.alienaveis: noções geraes; fundamento le- 
f’a l; processo.

3 8 . °

dos ven<^a’ arrendamento ou hgpotheca de bens 
; noções geraes e processo. Do sup- 

c 'enton  consentim ento: noções geraes e pro- 
alien ~ °  resfjate e abandono do aforamento e da 

açao do dom ínio u tit ou directo: noções geraes 
Processo.
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39.°

Da liquidação das sociedades: noções geraes, 
designação de liquidante; actos que llie incumbem, 
partilha; processo. Da organização  ̂ fnnccionam en- 
to e dissolução das fundações: noções geraes; p ro ­

Da desapropriação: noções geraes; fundamento 
legal; decreto de desapropriação; modo e forma 
de agir para a indemnização do valor de bens des­
apropriados.

Da fallencia: noções geraes; actos prelim ina­
res; decretação da fallencia; notificação dos cre­
dores; arrecadação; declaração de créditos; assein- 
bléa dos credores; liquidação. Modo e forma u 
proceder.

cesso.

40.°

41.°

42.°

Da concordata: noções geraes; especics; modo 
c forma de agir, em cada especie.

Capitulo V 

DOS RECURSOS

43.°

Dos recurso, 
d ico; especie. 
sos, natureza e i 
p ratica  form ularia.

44.°

Da appellação: noções geraes; especie 
cautelas, relativas á interposição e seguiu

specie,
seguimento Ud
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appellação; rito  processual e 
oas duas instâncias. pratica formularia!

45.°

c ^ D° y raV0- no?oes 8eraes; natureza e espc- 
netiAs « n  que sao adm ittidos. Do aggravo de 
petição , quando tem logar; effeito; cautelas- rito 
Processual e p ratica form ularia, nâs duas in s t á í

4(i.°

W W avo de instrum ento: quando tem logar: 
ria  ém cauKte,as5 Tlt0 Processual e pratica formula- 

etn ambas as m stancias. Da carta testemunha-
Processo °na«^HraeS’• <f,Ua" do tem logar; cautelas; esso’ nas duas m stancias, p ratica form ularia.

47 .°

recurso extraordinário: noções geraes* na- 
so enaa iuSs?frCÍfÍCa;- f S0S CI” te™ logar;apròces- 
ca form ulada S° Cla 6 ” a ,nstancia superior; p ra ti-

neiro d ^ 1] ^  Direit° d° Recife’ em 15 de Ja'

O livre docente em exercício da cadeira 
Pedro Palmeira.



5 .°  A  N  N  O

3.” CADEIRA

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL

1—Processo Criminal. _ 2- -S uas relaç cr?minai
outras sciencias. 3—Divisão do proc .__jylvjSão
em relação á gravidade dos dejictos. (ios
do processo crim inal em relaçao a q 
delictos e dos delinquentes.

II

5—Principaes fôrm as h istóricas d°  in­
crim inai. 6—Systema accusatorio. ‘ 
quisitorio 8—Systema mixto.

III

9—Da acção penal. 10—-Da ^ ç ã o  P^ 1 para re- 
—Da acção privada. 12 —Da acça. ,ict0 . 13—-M°'
paração do damno causado pelo , 4_p a quei-
dos de iniciar o processo crim inal^ ment0 .<*'
xa. 15—Da denuncia. 16—Do P c inconvenien 
officio. 17—Quando tem logar e seus

le s ' IV

18—Da instrucção p repara tó ria , sua
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S a r au fd t , , 1 V DÍIÍgendas policiaes> aa<°nda- ues a que incumbem e sua marcha.

Dacty?oscopía.*fÍCa^ °  « -A n th ro p o m e tr ia . 22-

VI

25— 2. 1~Custo<lií,> detenção, prisão, 
condições „ 1 ^vcntlv.a»_ seus fins, fundamentos e
suas condições e fins P n 97° a? ?  f!i'gra? t-c <lcliclo> grande dniir.tr, C , S,' “7 Allto de Pnsao cm fla-c deiicto, cautelas e formulas.

VII

dade2e7 ? l . í Íar Ça- 29~ Seu historico na antigui- 
«undo a le a fs li3- 30 P° r,tl,gucza- 30- Da «ança se­
ria  39 >)g f .a^ao Pa tria. 31—Da fiança proviso-
extincção fianÇa <iefj a *tiva. 33—Quebramento c 
tatuaes amnli a n ç a ' 3^—Podem as legislações es- 
estabeíecèrPnnr 0U re s fn n 8ir  os casos dc fiança,
m° de fiancs laf  tP3ra Slla Pres‘aÇão? 35—Ter- anÇa, cautelas e formulas.

VIII
36

•ninai
-Da Prova.minai as 37—Seu Papel em m atéria cri-

dus, M ascardi.clViTSa?. classificações de Prova: Bal- 
raud, etc US’ ®en iani> Bordeaux, Bonnier, Gar-

d ade39e Sp.a pf°.va testem unhai. 40—Sua antigui- 
n lias. i9___p a or . ^1—-Classificação de testemu-
n?°nto. 49 r antias e condições essenciaes; jura- 
8 ' s,aÇâo n itr i  ° mi° devem ser inquiridas. 44—Le- 
Spedo p ro fis if  so , e a prova testemunhai, 45—Se- 

ssional. 46—Acareação.
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X

47—Do corpo de delicto; sua antiguidade. 48 
— Do corpo de delicto directo. 49—Do corpo de 
delicto indirecto. 50—Como devem agir as autori­
dades incumbidas de proceder ao corpo de delicto. 
51— Dos peritos. 52—Dos quesitos. 53—Auto de 
corpo de delicto.

XI

54__Do in terrogatório; seu h istó rica . 55-- 
Theorias a respeito do in terrogatório; systema p re­
ferível . 56—Legislação patria  sobre o in terrogató­
rio. 57— Da confissão; sua im portância. 58—Con­
dições essenciaes á confissão como meio de prova.
59—A confissão tacita é admissível em m atéria c ri­
minal?

XII

60— Das invesligaçòes psychiatricas.

XIII

61— Da instituição do ju ry ; seu h istorico . 0- 
— Im portância social do ju ry . 63— Causas de si 
decadência entre nós; seus rem edios. 64—.~o01 
que pontos da instituição do jury  podem os bsw  
dos legislar? 65—Jury federal e estadual, tm 
Form ação do tribunal do Ju ry ; solemnidades 
senciaes. 67—Comparecimento das partes e ie 
iminhas. 68—Dos jurados; seus direitos, deveres 
responsabilidades. 69—Dos debates perante 
bunal do jury; accusação, defesa; replica e tr  I * 
70—Dos incidentes. 71—Dos quesitos e u< 
lença.

XIV

72—Dos recursos crim inaes e suas necessida^ 
des. 73—Recursos necessários e voluntários. do 
—-Dos recursos adm ittidos na prim eira  P '„ntigo
processo crim inal. 75—Da appellaçao n o_^.as0S
direito  portuguez e na legislação patria . t 1
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t“iii que tem logar, para quem ê interposta e seu 
processo. 77— Dos embargos ao accordão. 78 • 
Do protesto por novo julgamento. 79—Vantagem 
■ou inconveniência deste recurso; legislação patria  a 
respeito . 80—Podem os Estados determ inar os 
casos em que tem logar esse recurso? 81—Da re­
visão. 82—Erro absoluto e erro relativo: revisão 
pro reo e pro societate.

XV

83—Do habeas-corpus, sua historia, seus fins. 
Mias vantagens e abusos. 84—lnterposição do ha- 
veas-corpus, seu processo e julgamento.

XVI

Da extincção da acção penal e da condem- 
naçao. 80—Da prescripção.

x v n

Das execuções crimiuaes. 
conta o tempo da pena. 88—Como se

XVIII

89 Formação da culpa nos crimes communs.

XIX

, . '.'^ ''F o rm ação  da culpa nos crimes de respoil- 
g ia d o .s de íl0S funccionarios públicos não privile-

XX

j  Form ação da culpa nos crimes communs e
e responsabilidade dos funccionarios públicos pri- 

V|logiados.

XXI

„„„ Crimes policiacs, contravenções e seus pro- 
Cessos. 93—Termo de bem viver.



— 20 —

XXII

94—Da advocacia crim inal. 95—Exercícios
práticos, escriptos e oraes. 96—Da com postura 
moral e physica do pessoal do fôro.

Faculdade de Direito do Recife, em 15 de Ja ­
neiro de 1936.

O Professor Cathedratico 
Dr. Gennaro de Barros Guimarães.
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5 . °  AN NO

4.* CADEIRA

d ir e it o  a d m i n i s t r a t i v o

I

Direito adm inistrativo e sciencia da adminis­
tração: Objecto do direito adm inistrativo e da sci- 
encia da adm inistração. Relações com as outras 
sciencias e influencias reciprocas.

JI

Formação scientifica do direito administrati- 
Vo' 4  formação do direito adm inistrativo na Fran- 
fa e evolução correspondente na Italia e em outros 
Paizes. A sua posição contem porânea. Desenvol­
vimento historico dessa sciencia no Brasil. Fontes 
tio direito adm inistrativo.

III

_Do Estado, sua acção e fins: O Estado, seus 
tgaos e funcções. Distincção entre a fórma juri- 
íca e a fórma social da acção do Estado. Exposi- 

vao e critica das diversas theorias sobre a activi- 
a<le social do Estado. A questão da soberania e 

“° serviço publico.
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IV

Meios de investigação das necessidades so- 
ciaes: A adm inistração e as necessidades sociaes. 
Meios de que se utiliza o Estado para conhecel-as 
e exercer efficazmente a sua actividade. Estudo 
de conjuncto sobre a estatística. Methodos estatís­
ticos e sua orientação ac tu a l. Exposições ( suas 
modalidades e efficiencia. Inquéritos e suas divi­
sões; efficiencia dos inquéritos na vida social. 
Órgãos consultivos e technicos.

V

Da acção do Estado nos assumptos de ordem 
econom ica: Acção do Estado na producção das n - 
quezas; fôrmas directas e ind irectas. Legislação 
do trabalho. Questões concernentes ao regimen in­
dustrial. Acção do Estado na circulação e distri­
buição das riquezas; fôrmas pelas quaes se mani­
festa. Serviços de communicação e transporte. 
Acção do Estado no consumo das riquezas. Bases 
econômicas, de m utualidade e seguros.

VI

Da acção do Estado em relação á população. 
Exame do problema da população, encarado sob o 
ponto de vista adm inistrativo e suas relações com 
a política. Emigração e im m igração; caractere.' 
actuacs da política immigracionista.

VII

Da acção do Estado com relação á segurança 
publica: Adm inistração da defesa publica externa 
e da segurança publica interna. Divisão da policia, 
caracteres especiaes da policia de segurança. Do 
“lioder de policia” e sua extensão.

VIII

Da acção do Estado em relação á saúde publi­
ca e assistência publica. Actividade social e adnu-
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m strativa do Estado em relação á hygiene publica. 
A questão do livre exercício da profissão conside­
rada adm inistrativa mente. A assistência publica e 
das providencias adm inistrativas para attenuar os 
effeitos do pauperismo.

IX

Da acção cultural do Estado: Papel do Estado 
no desenvolvimento da instrucção publica. Da ins- 
trucção prim aria e a quem deve caber. Ensino se­
cundário e superior. Ensino technico e profissio­
nal. Ensino leigo e ensino religioso.

X

Da adm inistração publica: Conceito da admi­
nistração; distincção entre governo, adm inistração 
c* política. Euncção da adm inistração publica.

XI

Organização da adm inistração publica: Como
se organiza a adm inistração publica; suas condi- 
Çoes essenciaes. Distribuição da acção adm inistra­
tiva sob o critério  da competência e do territó rio . 
Centralização e descentralização.

XII

Organização adm inistrativa brasileira: A nossa 
organização adm inistrativa em face do systema 
constitucional. Attribuições adm inistrativas do pre­
sidente da Republica e dos ministros de Estado.

mecanismo adm inistrativo dos diíferentes minis­
térios.

XIII

tad ^ on]Pefència adm inistrativa da União, dos Es- 
p e(j°er®j< os Municípios nos termos da Constituição

XIV

Euncção publica: Das theorias sobre a func-



ção publica. Dos funccionarios públicos e sua clas­
sificação.

XV

Da hierarehia adm inistrativa. Do vinculo hie- 
rarchico e do poder disciplinar.

XVI

Natureza jurídica das relações entre o listado 
e os seus funccionarios. Direitos e deveres dos 
funccionarios públicos. Vitaliciedade, estabilidade 
e demissibilidade no direito brasileiro. Aposenta­
doria e montepio. Accumulações rem uneradas. 
Responsabilidade disciplinar, penal e civil dos 
funccionarios públicos.

XVII

Da responsabilidade do Estado: Exposição das 
theorias sobre a responsabilidade civil do Estado. 
Das theorias de irresponsabilidade absoluta. Theo­
rias interm ediarias. Jurisprudência  dos tribunaes 
brasileiros.

XVIU

Da manifestação da vontade jurídica do Esta­
do: Lei e regulamento. Das differentes fôrm as de 
regulamento. Faculdade regulam entar, sua essencia 
e limites.

XIX

Da manifestação externa da vontade da adm i­
nistração publica: Actos adm inistrativos e sua fór- 
nia. Caractéres e obrigatoriedade desses actos.

XX

. Relações entre a adm inistração e os adminis- 
rauos: Relações das adm inistrações com os admi-
istrados; distineção entre as condições destes de



nacionaes e estrangeiros. Regulamentação adm i­
nistrativa dos direitos de cidadão. Registro civil e 
legislação eleitoral. Do estrangeiro e seus direitos; 
naturalização, extradicção e expulsão.

XXI

Regulamentação adm inistrativa da liberdade 
individual, da liberdade de imprensa e do exercí­
cio de aclos religiosos.

XXII

Regulamentação adm inistrativa dos direitos de 
reunião e de associação.

XXIII

Regulamentação adm inistrativa do direito de 
propriedade: Das rescisões publicas. Da desapro­
priação por necessidade e utilidade publica, suas 
formas e processo.
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XXIV

Das funcções jurisdicionaes de adm inistração: 
P a justiça adm inistrativa; jurisdicção graciosa e 
Jurisdicção contenciosa. Do contencioso adminis­
trativo e sua evolução. Do contencioso administra- 
tjv°  no Brasil; systema actual e suas tendências.

XXV

Bos conflictos de jurisdicção e de attribuição; 
com petência para  o seu julgamento.

XXVI

Dominio publico e dominio privado do Estado.

XXVII

Adm inistração da fazenda publica: Adminis-
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Iração das rendas e despesas publicas. Privilégios 
e isenções fiscaes.

XXVIll

Dos tribunaes de contas: Estudo com parativo 
dos systemas de fiscalização da fazenda publica . 
Tribunaes de contas e suas m odalidades. O tribu ­
nal de contas no Brasil; competência e attribui- 
ções.

XXIX

Das administrações m unicipaes e suas func- 
ções. Organização do D istricto Federal e serviços 
que lhe competem.

Faculdade de Direito do Recife, em 15 de Ja ­
neiro de 1936.

O Professor Cathedratico,
(a.) Dr. Annibal Freive da Fonseca.
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5 / cadeira

d ir e it o  in t e r n a c io n a l
PRIVADO

§ l- °

INTRODUÇÃO

I

1. A disciplina do Direito Internacional Pri- 
,0- — Seu estudo no Brasil. — Bibliografia bra- 

■ueira: Pim enta Bueno, Clovis Bevilaqua, Rodrigo 
uctavio, Gomes de Castro, Eduardo Espinola.

II

. 2.-— A Sociedade Internacional. — A sociabili-
ade internacional e a formação das normas ju rí­

dicas que a presidem .

III

f , A Codificação dos princípios do Direito 
ernacional Privado e a uniformização de certos 

u -eceitos do Direito Privado. Distinção que se im- I

I A tarefa uniformizadora do Direito Privado:
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A)—A ação do Governo Belga:
a) —Congresso de Direito Comercial de Antu­

érpia, de 1885;
b) —Congresso de Direito Comercial de Bruxe­

las, de 1888;
c ) —Convenções de Bruxelas, de 1910, sobre o 

abalroamento e a assistência e salvação maritimas;
d )  —O “Comitê Maritimo Internacional” .

fí)—Congresso Internacional de Direito M ariti­
mo, Gênova, 1892.

II—.4 tarefa codificadora do Direito Interna­
cional Privado. — Suas m odalidades: individual c 
coletiva, de iniciativa particu lar e de iniciativa ofi­
cial.

Resumo cronologico do trabalho cientifico co­
letivo privado, vizando a codificação do Direito In­
ternacional P rivado :

a) — ‘‘A Associação Internacional para  o Rro- 
gresso das Ciências Sociais” (National Association 
for lhe Promotion of Social Science, Londres, 1859;

b) —A Associação Internacional para a Refor­
ma e Codificação do Direito das Gentes (Associa- 
tion for the Reform and Codification of thc_ Laiv 
of Nations, fundada em 1873; prim eira  reunião em 
Bruxelas, 1873; denom inada a p a rtir  de 1894.— D1' 
ternutional Law Association);

c) —O “Instituto de Direito In ternacional” , t un" 
dado em 1873, realizou a sua prim eira  reunião enx 
Gand, nesse mesmo ano;

d ) —-O Instituto Americano de Direito Interna­
cional, instalado em W ashington em janeiro

IV

. — A Codificação oficial do D ireito Interna­
cional Privado:

« )—As iniciativas italianas; a ação de Mancinw
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, , r \ ~ As iniciativas holandesas: as Conferências 
de Haia de 1894, 1904, 1905, 1925 e 1928.

Resultado das Conferências de Haia:

I—  Convenção relativa ao Processo Civil, assi­
nada aos 17 de Julho de 1905.

II— Convenção para regular os conflitos de leis 
em m atéria de casamento, assinada em Haia aos 12 
de Julho de 1902.

i ’1—Convenção para regular os conflitos de leis 
e de jurisdições em matéria de divorcio e de sepa- 
caçao de corpos, assinada aos 12 de Junho de 1902.

IV—Convenção para regular a tutela dos me­
nores, assinada em Haia aos 12 de Junho de 1902.

c )—A contribuição am ericana:

I—Congresso de Lima  (1877-1878). 
U— Congresso de Montevidéa (1888-1889). 
MI— Conferências Panamericanas:

1 — Prim eira Conferência Panamericana Wa­
shington, 1889-1890. Criação da “União Internacio­
nal das Republicas Americanas” .

“ — Segunda Conferência Panamericana (Me- 
jV.co, 1901-1902). Ao delegado do Brasil, Dr. José 
Higino Duarte Pereira, coube a prim azia no movi- 
nienío codificador do direito internacional, no seio 
«as Conferências Panam ericanas.
. 3 — Terceira Conferência Panam ericana (Rio

„ e Janeiro, 1906). Criação da Commissão de Juris- 
consultos.

4 -— Quarta Conferência Panamericana (Bue- 
os Aires, 1910). No intervalo da 4.a para a 5.a 
onferencia, em 1912, na cidade do Rio de Janei- 

a “Comissão Internacional de Jurisconsultos 
x lllericanos” realizou a sua prim eira reunião.
,. 0 — Quinta Conferência Panam ericana (San-

aS°, 1923). A “Comissão Internacional de Juris-



consultos Americanos, em 1927, no Rio de Janeiro , 
realizou a sua segunda e ultima reunião.

(i — Sexta Conferência Panam ericana (Havana, 
lli de Janeiro a 20 de Fevereiro de 1928). Aprova­
ção do Codigo de Direito Internacional Privado 
{Codigo Bustamante).

Ligeiro exame da Convenção de Havana, de 20 
de Fevereiro de 1928, que pôs em vigor o Codigo 
Bustam ante :

Direito de reserva quanto á aceitação de um 
ou vários artigos do Codigo. Entrada em vigor. 
Ratificação. E’ uma Convenção aberta; forma da 
adesão por parte de outros Estados ou pessoas ju­
rídicas internacionais. Reforma e denuncia.

§ 2.o

DOUTRINA

V

5. — Denominações e definições do Direito In­
ternacional Privado. — Fixação do seu verdadeiro 
conceito. — Posição enciclopédica do Direito In­
ternacional Privado. — Opiniões de Pillet e Jitta- 
■— Relações com outros ram os jurídicos.

VI

6. — Fontes do Direito Internacional P rivado .

II—os costumes nacionais e in ternacionais;
II— os tratados;
III— as leis internas.

Carater das norm as do Direito Internacional 
Privado. .

Aplicação das normas do Direito Internacional 
Privado.
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VII

T , 7- Determinação do fundamento do Direito 
Internacional Privado.

Os post-glosadores, os estatuarios, os holande­
ses e os anglo-americanos.

A vomitas gentium, a idéa de justiça, a comu­
nidade jurídica do genero humano (Jitta).

VIIÍ

8-— Objeto do Direito Internacional Privado.
Discrim inação de Pillet, Clovis c Machado Vi­

lela :

1 — A condição jurídica dos estrangeiros;
2 — O conflito de leis;

. 3 — O exercício em um país dos direitos ad­
quiridos em outro.

IX

— O estudo da nacionalidade.

u )—Prelim inares: Nacionais e estrangeiros. — 
Im portância que para o Direito Internacional Pri- 
yado tem a determ inação da nacionalidade. — Na­
cionalidade originaria e nacionalidade adquirida, 

aturalização e suas modalidades. — A ausência da
acionalidade (Heimatlosat) e a dupla nacionali- tiacie.

__ )—-Determinação da nacionalidade individual.
Js Princípios do jus soli e do jns sanguinis. Ori- 

r  111 (,os d°is sistemas e seus fundamentos. — Dife- 
d i*1 *38 e^ istentes entre as condições da Europa c 

America quanto á nacionalidade.
te . Disposições do Codigo Bustamante em ma- 
n ij*a de nacionalidade e naturalização. A deter- 
flj,na^ao da nacionalidade de origem (art. 9). Con- 
ll))0S Gni m ateria de nacionalidade de origem (art. 
A - . - T . A  lex fori como subsidiaria (art. 1 1 ) .  — 
v  individual da nacionalidade (art. 1 2 ) .

ualização tacita e coletiva (art. 13). — Perda
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/ .~ 7 ? s direilos Privados (Codigo Civil de 1910, (art. 3).
i uo na'!e§açü° de cabotagem (Constituição de 
*”J1’ » unlco do art. 13 e Constituição de 1934, art. 
o, numero XIX, letra e).

As pessoas jurídicas de direito publico e as de 
t ireito p rivado : reconhecim ento e capacidade (Co­
digo Civil, arts.. 19, 20 e 21 da Introdução) . 
i .M ,Car®0S públicos, civis ou m ilitares (Const. 

ue 1J34, art. 168). A expulsão de estrangeiros, 
(Const. de 1934, art. 113, n.° 15; lei n.° 4.247, de 5 
de Janeiro de 1921)

XIV

16— Definição do conflicto de leis. — Confli- 
o entre leis de um mesmo país. Conflito de leis 
o tempo e conflito de leis no espaço.

„• ,. *"• Os elementos de conexão das relações ju- 
mas com as legislações nacionais.

. solllção do problema do conflito de leis pro-

lerrVtoriaia A ^ è t ! '500 ^  "m Caracter peSSOal tíU
ueirll Drineipio que estabelece que as leis estran- 

“°  V,alidas> eficazes e aplicáveis, 
mo deve ser entendido este principio.

XV

o nrnhiõtví^’sj°ri3 das doutrinas que vizam solver 
o Problema do conflito de leis.
]a s . ^  Teoria dps Estatutos" e suas quatro esco-

oriahiõir ,Eslat,lt^ i a  Italiana. —  Onde se
sua ap]icaoSnSaSA d°useu aparecim ento; duração de 
cipais- Rn?.i°i A ° bra de seus doutrinadores prin - pais- Bartolo e Dumoulin.

doutrina ,!!. iva Esco[at Erancêsa do século 1C>- — A 
ditos é excPn ,  rge,n tre ' A Personalidade dos esta- 
justiça excePcional e se apoia em uma idéa de
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-0 .—- III—A Escola Holandesa. — Quando e por 
q»e surgiu. Seus elaboradores: Borgundio, Paulo e 
Joao Voecio. A personalidade dos estatutos decor­
re da comilas gentium.

21 •— IV—A Escola Francesa do século 18. — 
Quando apareceu. — Suas ideas principais. — Es­
cola de transição. — Seus principais representan- 
tes; Boullenois, Froland e Bouhier. — Critica geral 
da ‘Teoria dos Estatutos”.

— V—A Teoria NechEstatataria de Vareilles 
oommieres.

_3.— A Doutrina Anglo-americana. — Pi’ pro- 
tundam ente impregnada das ideas estatutarias. —• 
Em que consiste. Seu principio básico: a territo­
rialidade das leis temperada pela comilas gentium  
quanto ao estado e á capacidade das pessoas. — 
Como se originou esta Escola. Crilicã.

XVI

24-— Doutrinas cientificas para a solução dos 
conflitos de leis.

—A comunidade de direito entre os povos.

25.— Razão da aplicação das leis estrangeiras.

2(j.— Teorias calcadas na comunidade de di­
rei ro :

a)— Doutrina de Savigng. Seus princípios, cli- 
cacia e influencia.

27. — b )—Doutrina italiana Moderna. Baseia-se 
a Personalidade do direito, como regra geral, a

I a com porta duas excepções — uma tirada da or- 
ern Publica e /u tr a  da autonomia da vontade.

28. — c )—-Doutrina de Pillet. —Seus princípios.

.29— d )— Doutrina de Machado Villela Sua 
"‘inização.

or-



30.— e )— Doutrina de Bustam ante: leis de or­
dem publica interna, leis de ordem publica in ter­
nacional e leis de ordem privada.

XVII

31. — Exame perfunctorio das p rin c ip a is 'reg ras  
de Direito Internacional Privado para a solução 
dos conflitos de leis consagradas pelo direito  ob- 
jecüvo :

o) —No costume internacional;

32. — b )—Nas leis internas:

I— no Codigo Civil da Prússia de 1749;
I I — no Codigo Civil Francês;
III no Codigo Civil Italiano;
1̂  no Codigo Civil Argentino;

na le* d6 Introdução ao Cod. Civ. Alemão; 
^1 na Introdução ao nosso Codigo Civil.

33- c) Nos Tratados Normativos:

I "n° Tratado de Lima;
II nos Tratados de Montevidéo;
III— nas Convenções de Haia;
IV no Codigo Bustamante.

XVIII

34. — Das leis pessoais. — Qual é a lei pessoal.

35. — Aplicação da lei pessoal.

311- Conflitos de leis, pessoais.

,3 d~  ,eis Pessoais no sistema do Codigo

inte|3n8r ^ Da'S ,leis pessoais <ou de ordem publica 
1 a no sls,enia do Codigo Bustamante.
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XIX

39. — Das leis territoriais. — Qual a lei lerrilo- 
ria l. — Apreciação da lei territorial.

40. — Distinção entre as leis pessoais e as icis 
territoriais.

. 41-— Das leis territoriais no sistema do Codigo 
Civil Brasileiro.

42.— Das leis territoriais (ou de ordem publi­
ca internacional) no sistema do Codigo Iiusta- 
mante.

XX

43. — Das leis escolhidas pela vontade das par­
tes. — Quais são.

44. — O principio da autonomia da vontade no 
Direito Internacional Privado.

45. — Exame da questão no sistema do Codigo 
Civil Brasileiro.

. _ _ 4(>.— A mesma hipótese no Codigo Bustaman- 
te: leis ile ordem privada.

XXI

Questões complementares:

4^-— I—Conflito d t qualificação;

48.— II—Conflitos entre as leis que determinam 
com petência normal das leis em geral, também 
amados conflitos de segundo grão: conflilos po- 

■ 1 vos e conflilos negativos (teoria do retorno ou 
1,0 devolução).

v — III—Conflitos no tempo entre Jeis que de 
resolver os conflitos de leis no espaço.
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50. —IV—0 desvio da aplicação da lei norinal- 
mente competente por um processo fraudulento.

51. — V—Conflitos de leis e conflitos de juris­
dições.

XXII

52. — Das leis de ordem publica internacional. 
— Como conceituá-las.

53. — Leis de ordem publica interna e leis de 
ordem publica internacional.

54. — Das leis de ordem publica internacional 
no sistema do Codigo Bustamante (Vide ponto 19» 
deste programa, no fim).

XXIII

55. — Do reconhecim ento dos direitos adquiri­
dos em país estrangeiro.

56. — O principio básico para este reconheci­
mento; seu carater proprio, limites e condições de 
aplicação.

57. '— Prescrições do Codigo Bustamantes Çs 
direitos adquiridos sob a égide das norm as do Co­
digo terão plena eficacia em todos os Estados con­
tratantes. salvo ofensa á ordem publica internacio­
nal^ (art. 8) — Hipótese do casamento com a vio- 
laçao de certos impedimentos (art. 40).

XXIV

, õ8.— Do reconhecimento dos direitos assegura*
' os em sentenças de tribunais estrangeiros. — Exe- 
ciiçao das sentenças estrangeiras.

59, -Sistemas doutrinais e legislativos quanto 
execução das sentenças estrangeiras.
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i i , , ? . 0* A execução das sentenças estrangeiras no 
tíiasil. — ro rça  executiva dos títulos emitidos no 
estrangeiro.

Recife, 8 de Janeiro de 193(5.

ü  Professor Catedrático:
ür. Sérgio Loreto Filho.

Approvado em congregação de 1(5 de janeiro 
de 193(5.

Secretaria da Faculdade de Direito do Recife, 
16 de janeiro de 193(5.

(a.) Jagme Regueira Costa, 
Secretario.
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